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Emenda à Lei Orgân~i~ca~ _

EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 38, DE 2002 ~D
(Autoria: Poder Executivo)

A1~era o ar~. 131 da Lei
Orgânica do Di6~ri~o Feder~l.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, nos termos do art. 70, S 2°, da Lei Orgânica,
promulga a seguinte Emenda ao texto 'da referida Lei:

Art. 1° O inciso II do art. 131 passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 131. •.•...••......•.••••••.....•••••••••
"II - não serão concedidos no último exercicio de

cada legislatura, salvo os beneficios fiscais
relativos ao imposto sobre operações relativas à
circulação de mercadorias e sobre prestações de
serviços de transporte interestadual e intermunicipal
e de comunicação, deliberados na forma do inciso VII
do S 50 do art. 135, e no caso de' calamidade pública,
nos termos da lei."

Art. 2° Ficam convalidados os beneficios fiscais
concedidos mediante deliberação. a que se refere o
inciso VII do S 50 do art. 135' da Lei Orgãnica do
Distrito Federal, desde à sua promulgação'.

Art. 3° Esta Emenda à Lei Orgânica do Distrito
Federal entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 1(' de afril de 2002

Deputado ~

D.PUtadO~.'~~: ~~~

LV:l.-P.eSl.dente . Prunel.r etárj/' <:~---.
-

Dep ado CARLOS XAVIER
Segundo Secretário
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Le_is _
LEI NO2.9]9, DE ]6 DE MARÇO DE 2002

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Silvio Linhares)

Altera dispositivos da Lei nO 403, de 29
de dezembro de 1992, que "autoriza
criação da Univenidade Aberta do
Distrito Federal - UNAB.DF'.

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do ~ 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. ]0 A Lei n° 403, de 29 de dezembro de ]992, passa a vigorar com a
seguinte redação:

••Art. ]0 _ Fica o Poder Executivo autorizado a implantar a Fundação
Universidade Aberta do Distrito Federal - FUnAb-DF, consoante o
disposto na presente Lei.
~ ]0 A FUnAb-DF é uma fundação pública vinculada à Secretaria de
Educação do Distrito Federal, com a seguinte composição:
I - um representante do Poder Executivo;
11- um representante do Poder Le!!-ililativo;
IJI - um representante do Poder Judiciário;
IV - o titular da Secretaria Executiva;
V - três representantes de instituições, conforme definido no ~ 4°;
VI - duas indicações de livre escolha do Sr. Governador.
~ 2° Os membros do Colegiado de que trata o ~ 1° deste artigo comporão
o Conselho de Orientação Política e Estratégica - COPES e serão
designados pelo Governador do Distrito Federal.
~ 3° O Presidente da FUnAb-DF será escolhido dentre os membros do
Conselho de Orientação Política e Estratégica.
~ 4° Os membros especificados no ~ ]0, V, deste artigo serão
representantes de instituições públicas e privadas atuantes na educação e
formação superior, qualificação e formação profissional, na pesquisa
científica ou tecnológica, educação à distância, na produção de material

" instrucional e atividades afins.

t~SO Compete ao Conselho de Orientação Política e Estratégica a
orientação político-estratégica e o controle da gestão financeira,
operacional e patrimonial da Fundação.
~ 6° A FUnAb-DF contará com uma Secretaria Executiva à qual

, competirá a execução administrativa e a gestão financeira da Fundação,
na forma do Estatuto.
Art. 2° - A FUnAb-DF tem por missão o provimento de competências,
fundamentadas no conhecimento conlinuadamente atualizado, necessárias
à pesquisa, produção e divulgação do conhecimento. como também a
otimização dos serviços públicos do Distrito Federal.
~ ]0 Para o cumprimento da sua missão a FUnAb-DF estabelecerá
parcerias com instituições de ensino públicas ou privadas, centros de
formação e qualificação profissional, nacionais ou estrangeiras, em
função de áreas de excelência.
'~ 2" Os cursos oferecidos pela FUnAb-DF, na forma estabelecida no ~ ]0 ,

deste artigo, serão de nível superior, nas modalidades de graduação e pós-
graduação, inclusive seqüenciais; de nível médio, para a formação
profissional específica das áreas técnicas, e pós-médio, sendo
direcionados a:
I - servidores públicos do Distrito Federal;
11- instituições públicas, inclusive entes federados;
IJI - instituições privadas;
IV - cidadãos e segmentos da sociedade como um todo.
f 3° A FUnAb-DF promoverá, ainda, seminários, workshops, fóruns de
debates, estágios, visitas técnicas e quaisquer outros tipos de eventos
voltados às atividades de extensão.
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A 4°,Os programas oferecidos pela FUnAb-DF poderão ser presenciais, à
distância ou mistos.
A 5° A FUnAb.DF promoverá, na forma estabelecida no f 1. deste artigo,
a produção do material instrucional necessário ao suporte dos seus
programas educacionais, decidindo sobre o tipo de mídia mais adequado a
cada circunstância.
Art. 3° A FUnAb-DF gozará, na forma do art. 207, da Constituição
Federal, de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão
financeira e patrimonial, no exercício das suas atividades.
Art. 4° Constituirão recursos próprios da FUnAb-DF. os oriundos das
seguintes fontes:
1- receitas dos seus produtos e serviços;
11- subvenções de organismos públicos e privados, internos e externos;
1II- doações e legados;
IV - rendas do patrimônio que venha a constituir;
V - royalties dos seus direitos de propriedade científica e tecnológica;
VI - dotações orçamentárias;
VII - outras receitas.
Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput serão depositados em
conta vinculada e utilizados mediante plano de aplicação pelo Conselho
de Orientação Política e Estratégica - COPES.
....-Art. S" Os recursos públicos colocados ã disposição da FUnAb-DF, para o
atendimento das demandas de educação superior, formação e qualificação
pro~ssionais e programas de educação continuada, serão repassados
mediante contratos a serem firmados com organismos públicos, dos quais
constarão, além das cláusulas relativas aos serviços pactuados, o prazo de
duração, os controles e critérios de avaliação, direitos, obrigações e
responsabilidade dos dirigentes e a remuneração do pessoal envolvido no
objeto contratado, em conformidade com o disposto no art. 37, ~ SO, da
Constituição Federal. '
Parág!afo único. O prazo mínimo dos contratos será determinado pela
duraçao dos programas contratados acrescida do tempo necessário
destinado aos trabalhos de emissão dos respectivos relatórios de avaliação
e controle dos resultados.
Art. 6° O funcionamento da FUnAb-DF será estabelecido no seu Estatuto
e deverá observar, dentre outros, os seguintes princípios:
I - ações desenvolvidas, essencialmente, por meio de parceria com
instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, cujas áreas de
excelência interessem aos seus programas e projetos;
11 - administração direcionada à gestão de rede institucional articulada
para o desenvolvimento de programas e projetos atendidos por equipes
multidisciplinares de caráter temporário.
~ ]0 Caberá ao Presidente da FUnAb-DF, no prazo de sessenta dias após a
sua designação, apresentar ao COPES a proposta do Estatuto da
Fundação, que deverá ser encaminhada ao Governador do Distrito Federal
para aprovação por meio de decreto.
A 2° As instituições representadas no Conselho da FUnAblDF somente
deixarão de participar da sua gestão e orientação nos casos de
desligamento voluntário ou extinção, hipótese em que, será provida a sua
substituição por uma instituição congênere.
Art. 7° O Regimento Interno da Fundação será elaborado pelo Conselho
de Orientação Política e Estratégica e aprovado pelo Sr. Governador do
Distrito Federal no prazo de sessenta dias após a sua instalação.
Art.. SO O Governo do Distrito Federal proverá as instalações,
eqUIpamentos e mobiliário para o funcionamento da FUnAb-DF."
Art. 2" Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito extraordinário de

R$ ,100.000,00 (cem mil reais), no orçamento vigente, para fazer face às despesas
de Implantação da Fundação Universidade Aberta do Distrito Federal - FUnAb-
DF.

Art. 3° Ficam criados, na Fundação Universidade Aberta do Distrito
Federal- FUnAb-DF, os seguintes cargos em comissão:

I - um cargo de Presidente, simbolo CNE 04;
11- um cargo de Secretário Executivo, símbolo CNE OS.

~

Art. 4° Fica a FUnAb-DF autorizada a requisitar servidores de outros
r.g~osou entidades do Governo do Distrito Federal, para o atendimento de suas
allvldades de apoio administrativo, até o máximo de cinco funcionários.
. Art. SO C~nforme o disposto no art. 39, ~ 2°, da Constituição Federal, os
dIplomas e certificados dos cursos voltados para a administração pública,
proporCIOnados por meio da FUnAb-DF, constituirão um dos requisitos para a
promoção nas carreiras do serviço público do Distrito Federal, na forma do
regulamento.

Art. 6° A FUnAb-DF, conforme determinação comida no art. 39, ~ 7°. da
Carta Magna, participará da distribuição dos recursos do Programa de Redução
de Despesas Correntes - REDUC, dos organismos da administração direta e
, entidades autárquicas, e os recursos gerados serão aplicados no desenvolvimento
de programas de qualidade e produtividade, treinamento, modernização e
racionalização do serviço público, como recursos complementares à ação da
Fundação.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o disposto no caput
no prazo de cento e oitenta dias.

http://www.c1.df.gav.br
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---Art. 7" Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, I'; de abril de 2002
I

"',,,,,lo G::-ELLO
pr::~iGEL

LEI N° 2.936, DE 08 DE ABRIL DE 2002
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Chico Floresta)

Dispõe sobre a proibição do corte no
fornecimento de água e energia
elétrica nos dias que especifica.

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do fi 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1° Fica vedado o corte do fornecimento de água e energia elétrica por
falta de pagamento, em residências e empresas sjtuadas em zonas urbanas e
rurais, às sextas-feiras, aos sábados, aos domingos e nas vésperas de feriados.

Art. 2° Esta Lei e" em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, IÇ de abril de 2002
I

LEI N° 2.937, DE 08 DE ABRIL DE 2002
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Paulo Tadeu)

Reconhece a liga' das assoclaçoes
desportivas de Sobradinho - LADES -
como entidade de utilidade pública.

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do fi 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantjdo pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1° Fica reconhecida como entidade de utilidade pública a Liga das
Associações Esportivas de Sobradinho - LADES - com sede na Quadra 13,
Conjunto "D", Lote 10, da Região Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art. 2° A liga das Associações Esportivas de Sobradinho - LADES - terá
o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da publica~o .desta .Lei.para
protocolar, junto ao Poder Executivo, os documentos necessános a pubhcaçao do
ato declaratório no Diário Oficial do Distrito Federal.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, '5 de abril de 2002
/

Depu

LEI N" 2.938, DE 08 DE ABRIL DE 2002
(Autora do Projeto: Deputada Distrital Maria José - Maninha)

Determina a aplicação de penalidades a
permission6rios do Sistema de
Transporte Público Coletivo, nos casos
que especifica.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do fi 6° do art. 74 da Lei Orginica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
. oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela
Câmara Legislativa do Distrito. Federal:

Art. 1° Constitui falta grave cometida por permissionário do Sistema de
Transporte Público Coletivo do Distrito Federal a cobrança a motoristas e
cobradores, de valores recebidos em pagamento de passagens e subtraidos em
deco~ncia de funo ou roubo, quando devidamente notificados à autoridade
policial.

Art. 2° Aplicar-se-ão aos infratores do disposto nesta Lei as seguintes
penalidades:

I - advertência;
11- multa de 500 (quinhentos) VAR's, na primeira reincidência;
III - cassação da permissão, na segunda reincidência.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário, com exceção da Lei n°

2.201, de 30 de dezembro de 1998.

Brasília, IS de a\.lrilde 2002

Deputado GIM A GELLO
Presiden

\
LEI N° 2.939, DE 08 DE ABRIL DE 2002

(Autoria do Projeto: Deputados Distritais Alírio Neto, Gim Argello e Silvio
Linhares)

Concede •• istia aos Policiais Civis do
Distrito Federal, puaidos com até cinco
dias de suspeasio eatre outubro de 1994
e agosto de 1999.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do fi 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Ar!. 1° Ficam anistiados os Policiais Civis do Distrito Federal punidos
com até cinco dias de suspensão entre outubro de 1994 a agosto de 1999.

Parágrafo Único. Os beneficios pelo disposto no caplll deste artigo terão
seus direitos e garantias assegurados conforme a Lei N° 8.112, de 1990.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ar!. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, I';' de abril de 2002
1

Leis Complementares-------------
LEI COMPLEMENTAR N° 560, DE 17 DE MARÇO DE 2002

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Wasny de Roure)

Dispõe sobre a a1tençio de
parcelamento e posterior dolIção com
encargo da área que especifica.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do ~ 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei
Complementar, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e
~antido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1° Fica o Distrito Federal, por intermédio do órgão competente de sua
administração, autorizado a proceder a alteração de parcelamento - com
desafetação de área pública de uso comum do povo, de uma área situada na
Entrequadra 3/4 do Setor Residencial Norte -, na Região Administrativa de
Planaltina • RA VI, medindo até setecentos e cinqüenta metros quadrados (25m x
30m).
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t 1° As dimensões e características exatas da unidade imobiliúia a ser
criada serão objeto de estudos técnicos específicos, coordenados pelos órgias de
planejamento urbano do Governo do Distrito Federal, em comum acordo com a
comunidade.

t 2" A desafetação de que trata o art. 1° fica condicionada aos resultados
de audiência pública com a população local, nos termos do art.51 da Lei
Orgãnica do Distrito Federal.

t ]0 A área desafetada passa a constituir nova unidade imobiliária
destinada a uso institucional para atividade de culto.

Art. 2° Fica o Distrito Federal, por intermédio do órgão competente de sua
Administração Pública, autorizado a doar, com encargos, a área objeto do artigo
anterior à Igreja de Deus no Brasil, com sede à EQ 1/2 lote "D" SRL, na Região
Administrativa de Planaltina - RA VI.

Art. 3° Fica dispensada licitação para a doação de que cuida o art. 1°; nos
termos da parte final do art. 17, ~ 4°, da Lei n08.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 4° A doação será feita por instrumento jurídico adequado e observará

~

disposto nesta Lei Complementar, nos arts. 1° e 2° da Lei nO2.688, de 12 de
fe ereiro de 2001, e nas demais normas aplicáveis à espécie.

Art. 5° Como contrapartida à doação efetivada na forma desta Lei
Complementar, o donatário fará as edificações necessárias para o
desenvolvimento de suas atividades sociais extraídas do seguinte elenco:

I - oferecimento de cursos profissionalizantes e de prevenção ao uso de
drogas para menores carentes;

11- programas ocupacionais nas áreas de cultura, lazer e esportes;
111- atividades geradoras de emprego e renda;

IV - programas de alimentação para moradores de rua e outras pessoas
socialmente excluídas;

V - implantação de creche destinada a filhos de trabalhadores de baixa
renda. '

t 1° Os cursos e outros encargos serão gratuitos e abertos a toda a
comunidade do Distrito Federal, tendo preferência na inscrição, no caso de
excesso de demanda, as pessoas desempregadas e as que possuam renda até cinco
salários mínimos mensais.

t 2° É de dois anos, contados da assinatura do documento de doação, o
prazo para que o donatário inicie o cumprimento dos encargos previstos neste
artigo.

t 3° O donatário detalhará, em projeto a ser apresentado ao órgão
competente da Adminístração Pública, as benfeitorias que fará na área doada e os
encargos que assumirá na forma desta Lei Complementar.

t 4° O projeto mencionado no parágrafo anterior será parte integrante do
instrumento de doação, independentemente de transcrição.

Art. 6° O donatário fica obrigado a cumprir os encargos de que trata o
artigo anterior pelo prazo mínimo de cinco anos.

Art. 7° O descumprimento das condições impostas por esta Lei
Complementar ou pelo instrumento de doação ensejará a reversão do bem ao
patrimônio do Distrito Federal.

tIO A reversão será feita após regular processo administrativo em que
seja assegurada a ampla defesa ao donatário.

t 2" As benfeitorias realizadas, incorporam-se à área referida no art.! ° e
também serão revertidas ao património do Distrito Federal.

t 3° O poder Público, em caso de reversão, indenizará as benfeitorias
realizadas na forma prevista no projeto de que trata o art. 2°, ~ 4°, desta Lei
Complementar.

Art. 8° A área a ser doac;la,para efeitos do art. 2° da Lei nO2.688, de 12 de
fevereiro de 2001, está avaliada em RSI6.l)47,00 (dezesseis mil e quarenta e sete
reais), valor esse obtido, por aproximação, com base na Pauta de Valores Venais
para fins de lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbano, no exercício de 2001, ficando sujeito a reavaliação no. momento da
efetiva doação.

Art. 9° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10° Revogam-se as disposiçócs em contrário.

Brasília, I) de abrilkle 2002

LEI COMPLEMENTAR N" 561, DE 17 DE MARÇO DE 2002
(Autores do Projeto: Deputados Distritais José Rajão, João Carlos e Nijed

zakhour)

Desaleta '.. 'ras p6b1icu. que
especlftca, 110 Ioqo da Ru OS,. ali
Regiio AdllliDistrativ. de Sobradiabo-
RAV.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do t 6° do art. 74 da Leí Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Leí
Complementar, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Ar\. 1" Ficam desafetadas as segiJintes áreas públicas de uso comum do
povo, medindo cada uma 400 m2 (quatrocentos metros quadra~s), ao longo da
Rua OS, na Região Administrativa de Sobradinho. RA V, des~das aos usos
permitidos para os lotes do comercial local, defmidos no Plano Diretor Local de
Sobradinho:

1- na Quadra 05, entre o CL 23 e o CL 25;
11- na Quadra 05, entre o CL 11 e o CL 13;
111- na Quadra 06, entre o CL 12 e o Lote Especial 04 - LE 04;
IV - na Quadra 06, entre o CL 14 e o Lote Especial 06 - LE 06;
V - na Quadra 07, entre o CL 30 e o Lote Especial 04 - LE 04;
VI- na Quadra 07, entre o CL 18 e o CL 20;
VII- na Quadra 07, entre o CL 06 e o CL 08;
VIII- na Quadra 08, entre o CL 01 e o Lote Especial 01 - LE 01;
IX - na Quadra 08, entre o CL 11 e o CL 13;
X - na Quadra 08, entre o CL 23 e o CL 25;
XI- na Quadra 08, entre o CL 29 e o Lote Especial 03 - LE 03.
Art. 2" Ficam desafetadas as seguintes áreas públicas de uso comum do

povo, medindo cada uma 400 m2 (quatrocentos metros quadrados~, ao longo da
Rua 05, na Região Administrativa de Sobradinho - RA V, destmadas ao uso
institucional, atividade culto:

1- na Quadra 05, lindeira ao Lote Especial N° 01, entre este e o CL 01;t "-na Quadra 06, Iindeira ao Lote Especial N° 02, entre este e o CL 02;111- na Quadra 12, Iindeira ao Lote Especial N° 03, entre este e o CL 11;
Art. 3. Fica o Distrito Federal, por intermédio do órgão competente de sua

Administração Pública, autorizado a doar, com encargos, as seguintes áreas:
1- a referida no art. 2.' inciso I, desta Lei Complementar, à Igreja de Deus

no Brasil, CNPJ N.o00.559.203/0001-12;
11 - a referida no art. 2.' inciso 11, desta Lei Complementar à Igreja

Presbiteriana em Sobradinho, CNPJ N.o 01.600.316/0001-19;

111- a referida no art. i, inciso 111,desta Lei Complementar à Igreja
Batista Central de Sobradinho, CNPJ N.o00.346.593/0001-42.

Parágrafo único. A doação será feita pelo instrumento jurídico adequado,
nos termos do art. 1: e do art. i. incisos I, 11e III, da Lei n: 2.688, de 2001,
dispensada a licitação nos termos da parte final do art. 17, fi 42, da Lei n2 8.666,
de 21 de junho de 1993. Art. 4. Como contrapartida à doação de que trata o art.
3° desta Lei Complementar, os donatários adotarão as medidas necessárias para o
atendimento a menores carentes ou idosos.

fi 1. É de um ano, contado da assinatura do instrumento de doação, o prazo
para que ~s donatários iniciem o cumprimento dos encargos previstos no alput.

t 2 Os donatários detalharão em projetos, a serem apresentados ao órgão
competente da Administração Pública, que farão parte integrante do instrumento
de doação~ como serão desenvolvidas as atividades de que trata o alput.

f 3 Os donatários ficam obrigados a cumprir os encargos de que trata o
caput pelo prazo mínimo de cinco anos.

t 4. Após o decurso do prazo previsto no parágrafo anterior, ficam os
donatários desobrigados dos encargos por eles assumidos, passando as áreas
mencionadas no art. 3° desta Lei Complementar aos usos e atividades permitidos
pelas normas vigentes .

. Art. 5. O descumprimento das condições impostas por esta Lei
Complementar ou pelo instrumento de doação enseja a reversão do bem ao
patrimônio do Distrito Federal, sendo resguardado aos donatários o amplo direito
de defesa.

Parágrafo único. Em caso de reversão, o Poder Executivo indenizará as
benfeitorias realizadas ..

Art. 6. As áreas a serem doadas, para os efeitos do art. 2: da Lei n2 2.688,
de 12 de fevereiro de 2001, serão avaliadas com base no valor do metro quadrado
das unidades Iindeiras, conforme definido na pauta de valores venais de
edificações e terrenos do Distrito Federal para efeito de lançamento do IPTU, de
2002.

Art. i Para a desafetação das áreas de que trata esta Lei Complementar, o
Poder Executivo realizará ampla audiência pública com a população interessada,
nos termos do art. 51, t i,da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 8. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, I)



N° 68, terça-feira, 16 de abril de 2002
, .' _.. . ".'~. . Página ~

'''l"'''''' ,

LEI COMPLEMENTAR NO562, DE 22 DE MARÇO DE 2002
,>' (Autora do Proj~to: Deputada Distrital AnY~éia Machado) .1 .

,; ~ • ~.' !:!"

Dispõe ~ uXteuãode uso pllraIote
que meIIciou. .

O Presidente da Câmara Legislátiva do Distrito Federai' promulga, nos
termos do ~ 6° d~ art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei
Com~Iemenlar, onunda de Projeto vetado pelo Governador 'dO Distrito Federal e
mantIdo pela Câmara Legislativa do Distrito Federal: ",

, ., Art. 1° Fica permitida a extensão para o uso residencial, no lote para
Clllema, do Setor Comercial da Quadra OS, na Subwna Centrai - SZC - da
Região Administrativa de Sobradinho - RA V.

Parágrafo único. O uso residencial referido no caput é permitido a partir
~o segundo pavlmen~, .cumprindo-se a exigência de entrada e circulação vertical
lIIdependentes das atIvIdades do térreo e do primeiro pavimento quando for o
caso.

Art. 2° Caso haja valorização do imóvel em razão da alteração de uso
pro~sta. por esta Lei, o Poder Executiv~ procederá à cobrança da respectiva
maIs-valia. .

Arl. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Arl. 3° Revogam~se as disposições em contrário.

Deputado GIM A
preside1

LEI COMPLEMENTAR N° 564, DE 28 DE MARÇO DE 2002
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Renato Rainha)

Desareta e autoriZa a doação com
encargos da área que especifica n. QSE
11/13 da Região "Administrativa de
Taguatinga - RA m.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do ~ 6° do ar!. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei
Complementar, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal: '

Art. 1° Fica desafetada de sua destinação original, pa~sando a destinação
de uso coletivo, atividade culto, tipo instituições religiosas, a área adjacente à
Área Especial n° 02, da QSE 11/13, Setor Sul da cidade de Taguatinga - RA m,
com área de 43m de comprimento por 30m de largura, totalizando 1.290,00 m2
(um mil duzentos e noventa metros quadrados).

~ 1° A desafetação de que trata o capw fica condicionada à realização de
audiência pública, na forma do art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

fi 2° A área ora desafetada passa a constituir nova unidade imobiliária
destinada a uso institucional atividade culto, instituições religiosas e
complementarmente ao Uso institucional/social.

Art. 2" Fica o Distrito Federal, por intermédio do órgão competente de sua
Administração Pública, autorizado a doar, .com encargos, a área objeto do artigo
anterior à Paróquia São Vicente de Paulo, da Mitra Arquidiocesana - CNPJ nO
00.108.217/0042-98.

Parágrafo único. A doação será feita pelo instrumento jurídico adequado,
nos termos do art. 1° e art. 2°, incisos I, 11e m, da Lei nO2.688, de 12 de
fevereiro de 2001, dispensada a licitação nos termos da parte final do art. 17, ~
4°, da Lei n° 8.666, de 1993.

Arl. 3° Como contrapartida à doação efetivada na forma desta Lei

~

comPlementar. o donatário adotará as medidas necessárias para o atendimento a
ores can;ntes e idosos, por meio de atividades ocupacionais.
~ 1° E de dois anos, contados da assinatura do instrumento de doação, o

prazo' para que o i:Ionatário inicie o cumprimento dos encargos previstos no
caput.

~ 2° O donatário detalhará em projeto a ser apresentado ao órgão
competente da Administração Pública, que fará parte integrante do instrumento
de doação, como serão desenvolvidas as atividades de que trata o caput.

Art. 4° O donatário fica obrigado a cumprir com os encargos de que trata o
artigo anterior pelo prazo mínimo de cinco anos.

Parágrafo único. Após o decurso do prazo previsto no caput, fica o
donatáriô desobrigado dos encargos por ele assumidos, passando a área
mencionada no art. 1° desta Lei Complementar aos usos e atividades permitidos
pelas normas vigentes.

Art. 5° O descumprimento das condições impostas por esta Lei
Complementar ou pelo instrumento de doação eoseja a reversão do bem ao

patritn'?nio do Distrito Federal, sendo asaeaurado ao donatúio amplo direito de
clefesa.-..' •.~(.. ,1=._" •• '~ •• '.,~.~-. " •.•• :.:. I. -.

'1.." Pardgrafo Wiico.' Em CaBo'dereverSio, alIÚoime'previllO ÍIOCIIJ1fIt,o
Poder Executivo indenizará pelas benfeitorias realizadU. ".,' ",

Art: 6° A área a "ser doada,' para oS efeitos do m. 2° da Lei n° 2.688, de 12
de fevereiro de 2001, está avaliada em R$ 50.159,00 (cinqüenta mil, cento e
cinqüenta e nove reais), calculados com base na tabela de valores venais de que
trata a Lei nO2.650, de 27 de dezembro de 2000, de fonoa proporcional à ire.
atual da Paróquia São Vicente de Paulo.

Arl. 7° O Poder Executivo, no prazo de noventa dias, contados da data de
publicação desta Lei Complementar, adotará as medidas necessárias para que a
doação seja efetivada.

Art. 8° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Arl. 9° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília, IS" de abfl de 2002

LEI COMPLEMENTAR N° 565, DE 28 DE MARÇO DE 2002
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Renato Rainha)

Desafea.. e autom. a dOIIÇáo COIII
ellClU'JlU5d. Ú'e8 que especitka.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do fi 6° do art. 74 da Lei Orginica do Distrito Federal, a seguinte Lei
Complementar, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Ar!. 1° Fica desafetada de sua destinação original a área pública de uso
comum do povo, medindo 4.000 m2 (quatro mil metros quadrados), entre a QSC
28 e a Avenida Elmo Serejo Farias, na Região Administrativa de Taguatinga-
RAIII.

f 1~ A desafetaçáQ de que trata o capw fica condicionada à realização de
audiência pública, na forma do art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

fi 2° A área ora desafetada passa a constituir unidade imobiliária destinada
a uso institucional, atividade culto.

Art. 2° Fica o Distrito Federal, por intermédio do órgão competente de sua
Administração Pública, autorizado a doar, com encargos, a área objeto do artigo
anterior à Igreja Batista Filadélfia em Taguatinga, CNPJ nO02.578.81310001-99.

Parágrafo' único. A doação será feita pelo instrumento jurídico adequado,
nos termos dos arts. 1° e 2", incisos I, 11e I1I, da Lei n° 2.688, de 12 de fevereiro
de 2001, dispensada a licitação nos iermos da parte final do art. 17, fi 4°, da Lei
n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Ar!. 30 Como contrapatida à doação efetivada na fonoa desta Lei
Complementar, o donatário adotará as medidas necessárias para o atendimento a
menores car~ntes e idosos, através de atividades ocupacionais. <

~ 10 E de dois anos, contados da assinatura do instrumento de doação, o
prazo para que o donatário inicie o cumprimento dos encargos previstos no
caput.

~ 2° O donatário detalhará, em projeto a ser apresentado ao órgão
...•..competente da Administração Pública, o qual fará parte integrante do
instrumento de doação, como serão desenvolvidas as atividades de .que trata o
caput.

Art. 4° O donatário fica obrigado a cumprir os"encargos de que trata o
artigo anterior pelo prazo mínimo de cinco anos. "

Paragráfo único. Após o decurso do prazo previsto no caput, fica o.
donatário desobrigado dos encargos por ele assumidos, passando a área
mencionada no art." 1° desta Lei Complementar aos usos e atividades permitidos
pelas normas vigentes.

Art. 5° O descumprimento das condiçõs impostas por esta Lei
Complementar ou pelo instrumento de doação enseja a reversão do bem ao

patrimônio do Distrito Federal, sendo resguardado ao donatário o amplo direito
de defesa.

Parágrafo único. No caso da reversão de que trata o caput, o Poder
Executivo indenizará as benfeitorias realizadas.

" Art. 6~ A área a ser doada, para os efeitos do art. 2° da Lei n° 2.688, de 12
~ fevereiro de 2001, está avaliada em R$ 68.840,00 (sessenta e oito mil,
oJl~ntos e quarenta reais).

Parágrafo'único. O'valor de que trata o caput resultou da multiplicação do
valor do metro quadrado da Área Especial para Igreja, na área central da Região
Administrativa de Taguatinga - RA I1I, R$ 17,21 (dezessete reais e vinte e um
centavos), destinado a ati.idade de culto, calculado com base na tabela de valores
venais de que trata a Lei nO2.650, de 27 de dezembro de 2000, pelo número de
metros quadrados do lote que está sendo criado.
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Art. 7° o Poder Executivo, no prazo de noventa di., contados da
publicação da presente Lei Complementar. adotar6 as medidas necessúias para
que esta doação seja efetivada.

Art. 8° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua public:açio.
Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário.

Redações Finais---------------
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.453, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Al~era a alinea "a" d. GB
0002/1 e o' it._ "11.2" da
GB 0003/1 dos Set.ores
Bot.e1eiros - Hone e Sul
da Região Adainist.rat.iva
do Plano Pilot.o- RA I.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l' Ficam estendidos aos lot.esdestinados
a restaurantes e boates dos Setores Hoteleiros
Norte e Sul - da Região Administ.rativa do Plano
Piloto - RA I, as mesmas atividades de lazer e
comércio de apoio aos serviços de hospedagem
permitidas pela GB 0003/1 para o embasamento dos
lotes destinados a hotéis daquele Setor.

Art. 2' Ficam incluidas na alinea "a" da GB
000211 e no item "II.2" da GB 0003/1, ambas no
Setor Hoteleiro Norte e Sul da Região
Administrativa - RA I, as seguintes atividades:

I - lojas de revistas e souvenires;
11 - butiques;
111 - farmácias;
IV - joalherias;
V - pequenas agências bancárias e de câmbio;
VI - papelarias;
VII - salões de beleza e barbearias;
VIII - agências de turismo elou de passagens;
IX - agências de locação de veiculos;
X - serviços fotográficos;
XI - lavanderias e tinturarias.
Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor

na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em

contrário.

Sala de Sessões, 27 de março de 2002.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.498, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre o uso mis'~o
e alt.eração do gabarit.o
dos lo~es da Quadra 02 da
Região Ac1minist.rat.ivado
Paranoá - RA VII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l' Fica permitido o uso misto,

residencial e comercial dos lotes abaixo
relacionados, todos localizados na Região
Administrativa do Paranoá- RA VII:

I - quadra 02, conj. C, Lotes 14 e 16;
11 - quadra 02, Conj. O, Lotes 01 e 03;
111 - quadra 02, Conj. F, Lotes 17,18 e 19;
IV - quadra 02, Conj. G, Lotes 16, 17 e 18;
V - quadra 02, Conj. H, Lotes 01 e 04.
Art. 2' Fica permitida a construção dos

imóveis constantes do art. I, como segue:
I - um subsolo optativo;
11 - um pavimento térreo;
111 - um pavimento no 1° andar;
IV - um pavimento no 2° andar;
V - um pavimento no 3° andar.
Art. 3° Esta Lei Complementar entra em

vigor na data de sua publicação.
Art. 4' Revogam-se as disposições em

contrário.

Sala das Sessões, 27 de março de 2002.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.604, DE 2002

REDAÇÃO FINAL
Especifica adest.inação e
au~oriza a doação com
encargos da área que
especifica na QHM 12 da
Região Adminis~ra~iva de
Ceilândia - RA IX.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Ficam destinados os lotes lO, 12,
14, 16 e 18, da Via NM 128, da QNM 12 de
Ceilândia - RA IX, totalizando área de 4.443,50
m2, permitido a uso institucional de culto,
templo, institucional e social-educacional.

S 1° A especificação do uso da área de que
trata o caput será efetivada após audiência
pública, na forma do art. 51 da Lei Orgânica do
Distrito Federal.

S 2° Os lotes especificados no caput,
passam a constituir unidades imobiliárias
independentes, devendo o Poder Executivo
registrá-los em cartório.

Art. 2° Fica o Distrito Federal, por
intermédio do órgão competente de sua
Administração Pública, autorizado a doar com
encargos a área objeto do artigo anterior à
Igreja Batista Ebenézer CNPJ n°
04.458.502/0001-11.

S 1° Fica dispensada a licitação para a
doação de que trata o caput, nos termos do art.
17, S 4°, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993.

S 2° A doação será feita pelo instrumento
juridico adequado e observará o disposto nesta
Lei Complementar, nos arts. l° e 2° da Lei n°
2.688, de 12 de fevereiro de 2001, e nas demais
normas aplicáveis à espécie.

Art. 3° Como contrapartida à doação
efetivada na forma desta Lei Complementar, o
donatário fará as edificações necessárias e
prestará assistência social e educacional bem
como ministrará cursos profissionalizantes.

S 1° Fica assegurada a prestação de forma
continuada dos encargos de que trata o caput ao
menor reconhecidamente carente.
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criação d.e
prática
Região

de

Dispõe sobre a
área para
esportiva na
Administrativa
Sobradinho ~ RA V.

Cria o Parque de Uso
Múltiplo do Cortado, na
Região Administrativa .de
TaguatinQa - RA 111.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.623, DE 2002

Sala das Sessões, 27 de março de 2002.

REDAÇÃO FINAL

Art. l° Fica desafetada e alterada a
destinação de uso da área comum do povo com
superficie total de 12.613,00m2 (doze mil,
seiscentos e treze metros quadrados)
localizada na Quadra 11, Conjunto D, na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art. 2° A área referida no art •. 1° passará
para a categoria de. área de esportes e. se
destinará à construção de um Pólo Esportivo.

Art. 3° A desafetação de que trata o art.
1° será efetivada após audiência pública, nos
termos do art. 51, S 2° da Lei Orgânica do
Distrito Federal.

Art. 4° O Poder Executivo adotará as
medidas necessárias à implementação do disposto
no art. 3°, no prazo de sessenta dias a contar
da publicação desta Lei Complementar.

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em
contrário.

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.622, DE 2002

Sala das.Sessões, 27 de março de 2002.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

19, inciso I, da Constituição Federal e no art.
17, S 4°, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de
1993.

Art. 3° Como contrapartida à doação da área
objeto desta Lei Complementar, a igreja
beneficiada obriga-se a prestar assistência
social, na forma pelo que for estabelecida pelo
:instrumento de doação, conforme disposto na Lei
nO 2.688, de 12 de fevereiro de 2001, não
podendo os encargos ser inferiores ao prazo
minimo de cinco anos.

Art. 4° O Poder Executivo adotará as
providências necessárias com vistas ao fiel
cumprimento desta Lei Complementar, no prazo de
noventa dias após o recebimento de requerimento
da entidade interessada.

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em
contrário.

REDAÇÃO FINAL
Altera o uso e autoriza a
doação com encargos das
áreas que especifica em
Águas Claras, na Região
Administrativa de
Taguatinga - RA 111.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Sala das Sessões, 27 de março de 2002.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.621 DE 2002

Art. 1° Ficam a1terados para o
desenvolvimento das atividades sociais e de
culto religioso os lotes 3 e 4, localizados no
Bloco "B" do Conj. 230 da QS 10 em Águas
Claras, na Região Administrativa de Taguatinga
- RA III.

Art. 2° O Poder Executi vo, por meio. do
órgão competente, fica autorizado a celebrar
contrato de doação com encargos da área pública
de que trata o artigo anterior, com a Igreja
Presbiteriana Renovada de Taguatinga CNPJ
00.463.059/0001-16.

Parágrafo único. A área pública a ser doada
passa a integrar o regime de colaboração de
interesse público, na forma do disposto no art.

S 2° A assistência social e os cursos
profissionalizantes serão gratuitos e abertos a
toda a comunidade do Distrito Federal.

S 3° É de dois anos, contados da assinatura
do instrumento de doação, o prazo para que o
donatário inicie o cumprimento dos encargos
previstos no caput.

S 4° O donatário detalhará, em projeto a
ser apresentado ao órgão competente da
Administração Pública, as benfeitorias que fará
na área doada e os encargos que assumirá na
forma desta Lei Complementar.

Art. 4° O donatário fica obrigado a cumprir
os encargos de que trata o artigo anterior pelo
prazo minimo de cinco anos.

Parágrafo único. Após o decurso de prazo
previsto no caput, fica o donatário desobrigado
dos encargos por ele assumidos, passando a área
mencionada no art. 1° desta Lei Complementar
aos usos e atividades permitidos pelas normas
vigentes.

Art. 5° O descumprimento das condições
impostas por esta Lei Complementar ou pelo
instrumento de doação enseja a reversão do bem
ao patrimônio do Distrito Federal.

Art. 6° A área a ser doada, para os efeitos
do art. 2° da Lei n° 2.688, de 12 de fevereiro
de 2001, está avaliada em R$ 135.000,00 (cento
e trinta e cinco mil reais), importância obtida
com base no valor do metro quadrado
estabelecido pela Lei que aprovou a pauta de
valores venais dos imóveis do Distrito Federal
para efeitos. de lançamento do IPTU.

Art. 7° O Poder Executivo, no prazo de
noventa dias, contados. da publicação da
presente Lei Complementar, adotará as medidas
necessárias para que a doação seja efetivada.

Art. 8° Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 9° Revogam-se as disPQsições em
contrário.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.650 DE 2002

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.626 DE 2002

REDAÇÃO FINAL

Sala das Sessões, 27 de março de 2002.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica destinada área localizada
entre a Via TRC6, Via TRC2 e o Conjunto "B", do
trecho 01, do Setor de Transportes Rodoviários
e Cargas - STRC, da Região Administrativa do
Guará - RA X , conforme mapa em anexo, para a
implantação de oficinas mecânicas e,
subsidiariamente, para estacionamento de
veiculos do transporte de cargas autônomos.

Parágrafo único. A destinação de uso de que
trata o caput será precedida de audiência
pública, na forma prevista no art. 51 da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

Art. 2° Terão prioridade na distribuição e
aquisição dos lotes de oficinas, os oficineiros
que atualmente prestam serviço naquele setor.

Parágrafo único. A Associação dos
Oficineiros do Setor de Cargas participará do
cadastramento e do processo de distribuição dos
lotes a que se refere o caput.

Art. 30 O Poder Executivo providenciará a
delimitação, o parcelamento e o registro da
área para oficinas do STRC, no prazo de noventa
dias.

Art. 4 o Os lotes de que trata esta Lei
Complementar poderão ser alienados através do
P de Promoção do Desenvolvimentorograma
Econômico Integrado e Sustentável do Distrito
Federal - Pró-DF.

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5 o Revogam-se as disposições em
contrário.

Gestor contará com a
membros da comunidade
associação de moradores

Sala das Sessões, 27 de março de 2002.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Sala das Sessões, 27 de março de 2002.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica criado, para os fins do
disposto na Lei Complementar n° 265, de 14 de
dezembro de 1999, o Parque de Uso Múltiplo do
Cortado, situado no interior da Área de
Relevante Interesse Ecológico dos Córregos
Taguatinga e Cortado, na Região Administrativa
de Taguatinga - RA 111.

Art. 2° O Poder Executivo, no prazo de
noventa dias, definirá a poligonal do Parque de
que trata esta Lei Complementar.

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4 o Revogam-se as disposições em
contrário.

Dispõe sobre a criação do
Parque Recreativo de
Taguatinga.

REDAÇÃO FINAL

Art. 1° Fica criado o Parque Recreativo de
Taguatinga, situado entre as QNLs 1, 3, 5 e 7 e
a Via LJ2, na Região Administrativa de
Taguatinga - RA 111.

Art. 2° A criação do Parque Recreativo de
Taguatinga objetiva propiciar à população
condições para o desenvolvimento de atividades
de lazer, recreação, educação, cultura e
esporte local.

Art. 3 o O Parque Recreativo de Taguatinga
contará com Conselho Gestor constituído
paritariamente por membros do Poder Público e
da Sociedade Civil.

S 10 O Conselho
participação de dois
lindeira, eleitos pela
do local do parque.

S 2 o Compete ao Conselho Gestor aprovar o
Plano Diretor do Parque Recreativo de
Taguatinga, bem como os projetos a serem
implantados na área.

Art. 40 Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5 o Revogam-se as disposições em
contrário.

Destina área para
implantação de oficinas
no Setor de Transportes
Rodoviários e Cargas
STRC, da Região
Administrativa do Guará -
RA X.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.667, DE 2002

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a
"desafetação da área,
localizada no Centro
Regional, na conferência
de Ceilândia, Taguatinga
e Samambaia em
atendimento às diretrizes
do Plano Diretor Local -
PDL de Ceilândia.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica desafetada a área pública de
uso comum do povo, com superfície de 30.000 mZ
(trinta mil metros quadrados), localizada no
Centro Regional, na conferência de Ceilândia,
Taguatinga e Samambaia, na Região
Administrativa de Ceilândia - RA IX.

Parágrafo único. A desafetação de que trata
este artigo será feita após audiência pública,
na forma do art. 51 da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

Art. 2° Fica criado o lote na área no
Centro Regional da Ceilândia, com as seguintes
dimensões:

I - frente voltada para a via pública, a
ser criada, paralela ao corredor de atividades
leste, medindo 200m (duzentos metros).

II - fundo voltado para a área destinada ao
Centro Regional, Ceilândia-Taguatinga, medindo
200m (duzentos metros).

III - lateral direita voltada para a área
destinada ao Centro Regional, sentido
c7il~ndia-Samambaia, medindo 150~ (cento e
c~nquenta metros).

IV - lateral esquerda voltada para a via
pública, a ser criada, paralela à Avenida
Centro-Norte, medindo 150m (cento e cinqüenta
metros). '

Parágrafo único. A área criada p~ssa a
constituir nova unidade imobiliária,
classificada na categoria de lotes por "USO do
tipo L2 - Lote de Menor Restrição e coeficiente
de aproveitamentocorrespondente a duas vezes a
área do lote.

Art. 3° O Poder Executivo adotará medidas
necessárias à implementação do disposto nesta
Lei no prazo de sessenta dias da sua
publicação.

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 27 de março de 2002.
PROJETO DE LEI N° 2.744, DE 2002

REDAÇÃO FINAL

Altera dispositivo da Lei
nO 1.784, de 24 de
novembro de 1997.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° O o art. 1°, S l°da Lei n° 1.784,
de 24 de novembro de 1997, passa a vigorar com
a seguinte redação;

"Art."1° ••••"•••.•""•.•.•••••.•••••"••••••"••
S 1° Quando inviável a promoção dos
certames"em conformidade com o caput, a
entidade organizadora poderá realizá-los
no sábado, devendo permitir a candidato
que alegue e prove convicção religiosa a
alternativa de realização das provas
após as dezoito horas, ou após as
dezenove horas e trinta minutos, quando
estiver vigorando o horário de verão."
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em

contrário.

Sala das Sessões, 27 de março de 2002.

PROJETO DE LEI N° 2.745, DE 2002

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a
implantação de sistema
complementar de segurança
monitorada em veiculas,
na forma que especifica.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Os veiculos destinados ao
transporte de passageiros e os da frota do
Poder Executivo serão dotados de dispositivo
complementar de monitoramento de segurança
permanente.

Art. 2° O sistema de monitoramento de que
trata esta Lei deverá contemplar rastreamento
remoto que permita a imediata localização do
veículo e conter, além de outros, dispositivo
sigiloso de" alerta a ser ativado em casos de
emergência, tais como: seqüestros, assaltos,
acidentes, ou qualquer outra situação de
anormalidade.

Art. 3° Incluem-se no que dispõe o art. 1°
os veículos próprios, fretados, alugados ou que
estejam, sob qualquer outra forma, a serviço ou
à disposição do Poder Público, Secretarias de
Estado, Administração Direta e Indireta,
Autarquias, Fundações, empresas de economia
mista, coligadas, controladas, e as em que o
Distrito Federal tenha participação societária.

Art. 4° Enquadram-se na definição de
veículos de transporte de passageiros aqueles
utilizados pelos Serviços de Transporte Público
Convencional, Público Alternativo e
Convencional Autônomo, que compõem o Sistema de
Transporte Público Coletivo do Distrito Federal
- STPC-DF, bem como os do Serviço de Transporte
de Passageiros ou Bens - Táxi.

Art. 5° Para a operacionalização das
~edidas de que trata a presente Lei, o Banco de
Brasília S.A. - BRB - poderá abrir linhas de
crédito especiais para atender aos veiculos,
mencionados no .artigoanterior.

Art. 6° A aplicação desta Lei aos veículos
mencionados no art. 3° dar-se-á de forma
gradual de acordo com as necessidades e a
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alocação de recursos financeiros a serem
disponibilizados a cada unidade orçamentária.

Art. 7° As despesas decorrentes da
aplicação desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias específicas,
suplementadas se necessário.

Art. 8° O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de cento e vinte dias.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 10. Revogam-se das disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 27 de março de 2002.

PROJETO DE LEI N° 2.751, DE 2002

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a instalação
de drogarias e farmácias
em postos de
abastecimento,
mercearias, mercados,
supermercados,
hipermercados ou
assemelhados.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° São vedados, no âmbito do Distrito
Federal, a instalação e o funcionamento de
drogarias e farmácias em postos de
abastecimento, mercearias, mercados,
supermercados e hipermercados ou assemelhados.

Art. 2° O descumprimento da presente Lei
implica a suspensão do alvará de funcionamento
tanto da drograria quanto da farmácia, assim
como do posto de abastecimento, da mercearia,
do mercado, do supermercado ou do hipermercado
em que esteja instalada.

Art. 3° Fica assegurado o direito adquirido
daquelas drogarias e farmácias já instaladas,
às quais fica defeso o direito de negociação de
suas cotas, sua cisão ou fusão, total ou
parcialmente, com qualquer pessoa física ou
jurídica ligada aos titulares dos"
estabelecimentos de que trata esta Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 27 de março de 2002.
PROJETO DE LEI N° 2.770, DE 2002

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nO 2.839, de
13 de dezembro de 2001."

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° O art. 2° da Lei nO 2.839, de 13 de
dezembro de 2001 é acrescido do parágrafo único
que tem a seguinte redação:

Art. 2° •••••••••••••••••••••••••••••••••••
nparágrafo único. O valor decorrente da

aplicação da Lei nO 1.992, de 2 de julho de
1998, fica absorvido pelo vencimento de que
trata o caput n •

Art. 2° O art. 3°, inciso III da mencionada
Lei passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3° •••••••••••••••••••••••••••••••••••
"111 210% (duzentos e dez por cento), a
partir de 1° de abril de 2002".

"Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos financeiros
a contar de 1° de janeiro de 2002.

Art. 4° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 27 de março de 2002.

PROJETO DE LEI N° 2.788, DE 2002

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre o cercamento
das áreas verdes
adjacentes e a construção
de portarias para os
Condomínios localizados
no Setor de Mansões IAPI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica permitido aos Condomínios
localizados no Setor de Mansões IAPI, integrado
pelas antigas Colônias Agrícolas IAPI e
Bernardo Saião, o cercamento das áreas verdes
adjacentes aos seus respectivos limites.

Art. 2° Os Condomínios poderão edificar
portarias para pedestres e veículos com vista
ao controle de acesso, visando à segurança dos
moradores.

Parágrafo único. As portarias serão
instaladas nas vias por onde se dá a entrada
principal dos condomínios.

Art. 3° Caberá aos condôminos a
administração das respectivas áreas incluindo
manutenção, limpeza, ajardinamento e outras
providências pertinentes.

Parágrafo único. O Poder Público poderá
realizar obras de infra-estrutura nas áreas dos
condomínios de que trata esta Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 27 de março de 2002.

PROJETO DE LEI N° 2.413, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Cria o cinturão de
proteção da área tombada
como Patrimônio Cultural
da Humanidade na Capital
Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:
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Sala das Sessões, 9 de abril de 2002.

Art. 3° Ficam extintos os cargos em
comissão constantes do Anexo 111.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em
contrário.

nhamentode

OFA.(J5
DFJ>.03
DFA.()3
OFG-ll
DFA-OS
DFJ>.03
DFJ>.03
OFG-12
DFA-OS
DFQ-"
DFA-OS
DFA.o3
OFG-11
DFA.Q3
OfG-l1

OFA-11
DFA.Q3
DFG-11

DFA-OS
DFG-l"
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DFG-ll

NIVEL
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DE 2002)

E~

"'n!

os

rnenl:oe Fina

de Oocument~ e Comunaçto

e FtnlnceWo
ReclnOS Humanos. mento 11Fina

de osEcon6rnic:oa
de Ptet10s FiscM e CreaticiCll5'

amento de Im anc de P OS

CARGO
Seeretllirio de e>eosenvotvtmento Econ6mieo Citncia e Teeno a
Seerttírio • Ad nlo
Chefl!' de Gabinete

Gerentede S ecional-.Chefe do Nüdeo de ~erill e PItrtm6nIo-EncorTChefedo NUcIeo de T e e GetIts

5eaetirio Ekecuttvo
Chefe di AsMnona........
A__.
Secmirio AdminfItnItivO
Gerente de ApoIO lO Consdlo de POItttcI de DesenvoMmento

do DtsmtoFederal- CPCI11 Iaex-.•.......
secrettrto Adn'inIItrItIYo
Chefe do NUcIeo de Apolo ao ConNIhO de PoUtic. de
DIsenYoMmenlO IriegradO dO DtItrIo feden:l - CPOI e Is
CItnIrn TefMtien--Chefe do Núcleo de Apoio eo ComIt6 de ConIutI PrtYta • •
Corniss.to RecursalA_.

ANEXO 11• CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS
(ARTIGO!" DA LEI N,o DE DE DE 2002\
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01
01
01
01
01
01
01
01
01
02
01

QUANT,
01
01
01

Sala das Sessões, 27 de março de 2002.

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N° 2.902, DE 2002.

Art. 1° Fica criado na forma desta Lei o
Cinturão de Proteção ao Conjunto Urbano de
Brasilia tombado como Patrimônio Histórico
Nacional e inscrito como Patrimônio Cultural da
Humanidade.

Parágrafo único. Entende-se como Conjunto
Urbano Tombado de Brasilia a área contida na
poligonal descrita pelo Decreto nO 10.829/87 e,
pela Portaria nO 314/92 do Instituto do
Patrimônio Histórico e Artistico Nacional
IPHAN, assim delimitada:

I - a leste pela orla do Lago Paranoá;
11 - a oeste pela Estrada Parque Indústria

e Abastecimento - EPIA;
111 - ao sul pelo Córrego Vicente pires; e,
V - ao norte pelo Córrego Bananal.
Art. 2° É considerada área de proteção ao

Conjunto Urbano Tombado para os efeitos, desta
Lei, a área contida entre a poligonal da Área
Tombada e a linha do poligono que se inicia no
cruzamento da DF 003 (EPIA) com a DF 001 (EPCT)
ao norte, segue por esta na direção leste-sul
até o cruzamento com a BR 040 por onde segue
até reencontrar a DF 003, e por esta até o
cruzamento com a ferrovia, por onde segue até
encontrar a DF 097 e por esta até a DF 001
contornando o Parque Nacional de Brasilia no
sentido oeste-leste, até o ponto inicial.

Art. 3° Ficam mantidos na área de proteção
do Conjunto Urbano Tombado, os indices
urbanisticos e as destinações de uso vigentes
na data de publicação desta Lei.

Art. 4° As modificações na área de proteção
ao Conjunto Urbano Tombado de que trata o art.
2°, que impliquem em parcelamento do solo,
alterações de gabarito, mudança de destinação
de uso ou interfiram diretamente nos indices
urbanisticos do Conjunto Urbano Tombado de
Brasilia, serão autorizadas por Lei especifica,
cuja elaboração obrigatoriamente observará:

I parecer prévio do Instituto do
Patrimônio Histórico e Artistico Nacional
IPHAN sobre a modificação em estudo;

11 - parecer prévio do órgão compe~ente do
Poder Executivo sobre a modificação em estudo.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em
contrário.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Cria os cargos
int.egrant.es da est.rut.ura
orgânica da Secret.aria de
Est.ado de Desenvolviment.o
Econômico, Ciência e
Tecnologia.

Art.
comissão

Art.
do Anexo

1° Fiçam mantidos os
constantes do Anexo I.
2° Ficam criados os cargos
II.

cargos em

constantes

O, A•••••••••• OFA..o7
01 Seerettrio Admímstrativo OFA.Q3
01 Germe de Pla .mento e Estudos S6ao-«on6mk:os OFG-12
01 A••••••• DFA-ll
02 A•••••••.•• OFA.05
01 Chefe do Nüdeo de, Levantamentc. e T.-amento de Dados OFG-ll

E_1st_
01 Chefe do NUdIo de AI o. de Investimentos OFG-l1
01 Chefe do NUdeo de E•• ~ SOtio-eeon6mlCOl DFG-11
O, Gerente de Contas R OFG-12
O, A_ DFA.11
02 - OFA.Q5
01 Chef. do NücIeo do tncIíce de CUlto de Vida OFG-"
01 Chefe do NUctao do PnxhR Inremo 8n.Io DFG-11
01 Chefe do Núcteo di Rendi t1temI OFG-l1
01 ~ ..- • Micfo • p••••••• Emprou • CNE.06

C~""ADEo
01 .•....... DFA."
02 - DFMlll
01 -- DFA.()3
01 0hI0t de Ama de oe •• n.OC-.r1rntf'tO Econ6mfco OFG-'4
01 - DFA."
01, -~ ._. DFA..03 •
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E_

OFA.1102 - OFA.Qll02 - OFA-G301 _A_
DFG-1201 ~.delnf • Norma TécM::as
DFA.l102 - DFA.o703 - OFA-0301 S«fttirto ActrriniIlrIIIW

01 GererU de A",1iA PftoviI de AeIoa E _iIIis DFG-12
02 - OFA--l1

OfA.()703 - DFA.(l301 Sftetetirto Administmivo
01 S~rio do Comêrcio Exteri« e Desenvolvimento •• CNE.Q8

N•••• -
OFA-1101 A_

01 DKelor de Pr lo da C. • .E n.1 DFG-14
01 Gerente de Apoio • Melhor •• d. PrOClutM~ e de AvaliaçAo OFG-t2

EmrveNfilll
OFG-"01 Chlfe dO NUcteo de Promoçto ela C.pacitaç:io Técnlc.,

T~k:.. di! Gestlo de Sistema de Ou.ldade
01 Chefe dO NUcIeo •• Apooo • M_no •• PrOdUtIvidade OFG-ll

Em~jal
DFGo1101 Chefe do NUdeo de Aeompanhllmento e Aval.-çto dos PrOletos

Em os
DFG-t401 Oiretordt!l o EJdenOf

de NMóeIos OFG12
01 Chefe do NUdeo de Divulgaç.to de Informaç6es do Comercao DFG-11

EJdenor
OFG-1101 Chefe do Nueteo de Promoçlo daS Exportaçóes e da Estaçio

Aetuanen

SUBSECRETARIA DE MICRO E PEQUENA EMPRESA

.áreas que
para

religiosa,
doação com

Dest:ina as
especifica
ent:idade
mediant:e
encargos.

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.612 DE 2002

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 10 Ficam destinadas ao uso
institucional de culto, permitidos os usos
complementares social, cultural e educacional,
as áreas a seguir especificadas, mediante
doação com encargos à Paróquia Maria de Nazaré
- CNPJ 05.458.502/0001-11, na QN 316, Conj. 01,
lote 03, perfazendo um total de 1.500 m2 (hum
mil e quinhentos metros quadrados) avaliada em
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e QN 316,
Conj. 01, lote 01, medindo também 1.500 m2 (hum
mil e quinhentos metros quadrados), avaliada em
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) , ambas
localizadas na Região Administrativa de Santa
Maria - RA XIII.

S 10 A desafetação e a mudança de
destinação das áreas de que trata o caput serão
efetivadas após audiência pública, na forma do
art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

S 2° A avaliação do valor das áreas
especificadas no caput foram obtidas com base
no valor do metro quadrado estabelecido na Lei
que aprovou a pauta de valores venais dos
imóveis do Distrito Federal para efeitos de
lançamento do Imposto Predial Territorial
Urbano - IPTU.

S 3° O Poder Executivo providenciará a
regulamentação das áreas que trata o art. 1° ,
visando constituir unidades imobi-liárias
independentes, promovendo seus registros
cartoriais.

Art. 2° Fica o Distrito Federal, por
intermédio do órgão competente de sua
Administração Pública, autorizado a doar com
encargos as áreas objeto desta Lei à entidade
religiosa discriminada no art. 1°.

S 1° Fica dispensada aliei tação para a
doação de que trata o caput, nos termos do art.
17, S 4°, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de
1993.

S 2 ° A doação será feita: pelo instrumento
juridico adequado e observará o disposto nesta
Lei Complementar, nos art. 1° e 2°, da Lei nO
2.688, de 12 de fevereiro de 2001, e nas demais
normas aplicáveis à espécie.

Art. 3 o Como contrapartida à doação
efetivada na forma desta Lei Complementar, o
donatário fará a edificação necessária à
prestação de assistência gratuita à comunidade
carente de sua localidade, inclusive de
assistência social, à saúde e educacional.

S 10 Fica assegurada a prestação de forma
continuada do encargo de que trata o caput ao
menor reconhecidamente carente.

S 20 É de dois anos, contados da assinatura
do instrumento de doação, o prazo para que o
donatário inicie o cumprimento dos encargos
previstos no caput.

OFA-oB
OFG-10
DFA-OS
OFG-1.
OFA-11
DFA~3
OFG-12
DFA-11
DFA~7
OFA.(l3
OFG-12
DFA.11
OFA-()7
OFA~3
DFG-12
OFA.11
DFA-oe
DFA~3
OFG-1.
DFA-11
OFA.Q3
DFG-12
DFA-11
DFA~
DFA.()3
OFG-12
DFA-11
OFA.Qll
DFA.Q3
DFG-'"

CNE.Q6
OFA.11
DFA48
OFAo03

NIVEL
OFA.l0
DFG-13
OFA-12
DFA-11
DFA-CS
OFA-03
OFG-12
OFA.()5
OFG.Qll
DFA.Q5
DFA~
DFA.()3
OFG.Qll
OFMl5
DFA.Q3
DFM)3
OFG.Qll
DFA.()5
DFA~
OFG.Qll
OFMl5
DFA~
DFG-12
DFA.t'
OFA.()7
OFA.()5
DFG-t2
DFA-1'
DFA..()3
OFG-tO

DE 20021DEDE

CARGO

eO racional

ANEXO 111• CARGOS EXTINTOS

-Secrelino Admlnisntivo
Chefe do NUdeo de ApoIO .0 Conselho de POIIüca de
Dlsenvotvrmenlo Int do do Oistnto Feder.l- CPOI
Asstste •• e
Chefe do NUdeo de A '0 Cornrti de Consulta Prev.a
AUISI.rMe

Drelor de Pllne mento

"-
Secretario Adtnlrntrltivo
Gerente de PllncllS • Pr mia

"-
_m.
5ecretilno Adml'VSlf.t1vo
GereNe de Infonn. o e Normas Têcrncas•.......
AssIstlnte
Seaetino Admlnstratwo
Gere,... clt!Are •• de Onenvotvtmento
A_
AQIIte,...
S.creIino Adn'llrwslrlltlvo
Diretor de Pt o.

"-
Secretino AdmlOIStrahVo
Geren!:. de Análise de Pro .tos
A__ ...
Secretino AdlTllnestrltlvo
GerenI. de Acom !"Ih,mentos de Pr "OI
A_A_.
Secretáno Actmrnar.ttvo
Diretor de e.tna •• T een

(ARTIGO ,. DA LEI N.•

01
01
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01
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01
01
01
01
01
01
02
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01
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01
01
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01
01
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01
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01
01
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01
02
01
01
02
02
01
01
01
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01
01
01
01
02
01
01
01
02
01
01
01
01
01



N° 68, terça~feira, 16 de abril de 2002 Diário da Câmara Legislativa . Página 13

Sala das Sessões, 27 de março de 2002.

detalhará, em projeto a
órgão competente da

as benfeitorias que fará
encargos~ na forma desta

COMISSAO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO 583/01 de autoria
do(a) Sr(a). Del'utado(a) CESAR LACERDA que Concede o Titulo
de Cidadão Honorário de Brasflia ao Senhor Hélio de Araújo'
Lôbo .

03/04/02
16/04/02

03/04/02
16/04/02

09/04/02
22/04/02

1.0 Dia:
Ultimo Dia:

1.0 Dia:
Ultimo Dia:

1.0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar-CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar -CCJ

• PROJETO DE LEI nO 729/99, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA, que institui Cadastro Auxiliar ao Cadastro
Fiscal do Distrito Federal para a regularização dos produtos
importados' comercializados na Feira. Permanente da
Candangolândia.

PRAZO PARA EMENDAS 1.0 Dia: 11/04/02
Ultimo Dia: 24/04/02

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CCJ

• PROJETO DE LEI nO 2856/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que dispõe sobre a exigência de
realização de exames admissionals para posse de candidatos .
aprovados em concursos públicos.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar -CCJ

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO 600/01, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) JOÃO CARLOS, que Concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília, ao Senhor BRASIL/NO PEREIRA
DOS SANTOS. . .

S 3° o do~atário
ser apresentado ao
Administração Pública,
nas áreas doadas e os
Lei Complementar.

Art. 4°0 donatário fica obrigado a cumprir
os encargos de que trata o artigo anterior pelo
prazo minimo de cinco anos.

.Parágrafo único. Após o decurso do prazo
previsto no caput, fica o donatário desobrigado
dos encargos por ele assumidos, passando as
áreas mencionadas no art. 1° desta Lei
Complementar aos usos e atividades permitidos
pelas normas vigentes.

Art. 5° O descumprimento das condições
impostas por esta Lei Complementar ou pelo
instrumento de doação enseja a reversão do bem
ao patrimônio do Distrito' Federal, sendo
resguardado ao donatário o amplo direito de
defesa.

Parágrafo único. Em caso de reversão o
Poder Executivo indenizará as benfeitorias
realizadas.

Art. 6° O Poder Executivo, no prazo < de
noventa dias, contados da publicação da
presente Léü Complementar, adotará as medidas
necessárias para que as presentes doações sejam
efetivadas. "

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as disposições em
contrário.

PRAZO PARA EMENDASComissões-----------------
1.0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF, CAS e CCJ

15/04/02
26/04/02

- PRPJETO DE LEI nO 2862/02, de autoria do(l!>Sr(a). Deputado(a) .
BENICIO TAVARES, que dispõe sobre a criaçao do Programa de
PRO - 40 anos, com a concessão de incentIvos a empresas que
contratarem trabalhadores com mais de 40 anos, no âmbito do
Distrito Federal, e dá outra~ providências. .

PRAZO PARA EMENDAS

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES '

SACP • SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
.. "

1.0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CCJ

15/04/02
. 26/04/02

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA

• P~OJETO DE LEI nO 2875/02'[,de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSE LOPES, que dispõe so re a isenção de impostos de
circulação de mercadoria - ICMS, para toaos os medicamentos
utilizados no combate e no tratamento a dengue.

Obs.: Comissão a tramitar - CCJ

- PROJETO DE LEI nO 2861101, de autoria do(a) Sr(a). D~utado(a)
GIM ARGELLO, que cria a Escola Legislativa do Distrito Federal e
dá outras providências. . "

- PROJETOÉDE LEI nO 2220/01, ~e ~utoria do(a) ~r(a). Deputado(a) .
MARIA JOSE (MANINHA), que dlspoe sobre o dIa do comerciário
no Distrito Federal, e dá outras providências.~ ~ ~.

PRAZO PARA EMENDAS 1.0 Dia: 03/04/02
Ultimo Dia: 16/04/02

Obs.: Comissão a tramitar - CCJ e Mesa Diretora
". ' . . - . .

- PROJETO DE LEI ÇOMPLÉMENTAR nO 1620/02 de autoria do(a)
. Sr(a). Deputado(a) JOSE LOPES, que desloca O lote "G" do Comércio

Local da 0125 da Região Admmistrativa do Lago Sul e dá "outras .
. providências. . . .

• PROJETO DE LEI nO 2876/02, de autoria do(a) Sr(a). Deº-utado(a)
JOSÉ LOPES.l.que declara de Utilidade. Pública a ASSOCIACAO
DAS SORO~TlMISTAS DO DISTRITO FEDERAL -. BRASIL -
ASDFB.

. ,

15/04/02
26/04/02

15/04/02
26/04/02

1.0 Dia: , , .• ,15/04/02., . I
Ultimo Dia: 26/04/02

1.0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS 1.0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CCJ

,,'- + \ '

•. PROJETO~DE LEI nO 2877/0~, l!e autoria do(a) Sr(~). Deputado(a)
MARIA JOSE - Maninha, que dlspoe sobre a garantIa de recursos.
financeiros a serem alocados em Programas de Garantia de
Renda Mínima e Atendimento à Crianças .matriculadas na. Rede'
Pública de Ensino do Distrito Federal. . \ ..

15/04/02
22/04/q2

1.0 Dia: "
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDA'S
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Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CCJ

- PROJETO DE LEI nO 2881/02, de autoria doCa)Sr(a). Deputado{a)
SILVIO UNHARES, que transforma a feira de Ceilândia em felfa
permanente.

PRAZO PARA EMENDAS

• PROJETO DE LEI nO 2885/02, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
RODRIGO ROLLEMBERG, que dispõe -sobre a reforma e
ampliação da rede de creches públicas comunitárias no Distrito
Federal e dá outras providências.

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

- PROJETO DE LEI nO 2886/02, de autoria doCa) Sr{a). Deputado(a)
RODRIGO ROLLEMBERG, que dispõe sobre a definição de novo
piso para o salário mínimo do Distrito Federal e dá outras
providências.

15/04/02
26/04/02

],0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS
15/04/02
26/04/02

COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS

],0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS
• PROJETO DE LEI nO 2805/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que institui o Festival de Inverno de
Brasília.

],0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

15/04/02
26/04/02

PRAZO PARA EMENDAS ],0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

09/04/02
22/04/02

• PROJETO DE DECRETO ).EGISLATIVO nO 778/02, de autoria
doCa) Sr(a). Deputado(a) JOSE SANTOS, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor GERALDO IVAN ROSA
DE NORONHA.

• PROJETO DE LEI nO 2855/02, de autoria doCa)Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que dispõe sobre a coTeta da
solidariedade no Distrito Federal.

- ?ROJETO DE LEI nO 2864/02, de autoria doCa)Sr(a). Deputado(a)
SI~YIO L1NHARES, que dispõe sobre a inclusão, no documento
oficiaI de Identidade, da frase que menciona.

• PROJETO DE LEI nO 2859/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que inclui no calendáno oficial do Distnto
Federal o Congresso Levítico Internacional.

PRAZO PARA EMENDAS ],0 Dia: 15/04/02
Ultimo Dia: 26/04/02

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

• PROJETO DE LEI nO 2860/02, de autoria doCa)Sr(a). Deputado(a)
G!M. ARGELLO, que dispõe sobre a obrigaforiedade de área
publl.caqu.eespecifica disporem de banheiros públicos e dá outras
prOVidências.

PRAZO PARA EMENDAS

15/04/02
26/04/02

15/04/02
26/04/02

15/04/02
26/04/02

15/04/02
26/04/02

],0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS ],0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS ],0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS ],0 Dia:
U1timoDià:

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

- PROJETO DE DECRETQ LEGISLATIVO nO 784/02, de autoria
doCa) Sr(a). Deputado(a) JOAO CARLOS, que Concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília, ao Senhor LUIZ FRANCISCO
MONTEIRO DE BARROS NETO.

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO 781/02, de autoria
doCa)Sr(a). Deputado(a) WASNY DE ROURE1 gue concecJ.eO Título
de Cidadã Honorána de Brasília a Sra. IVIARIA IRLANDIA DE
ALMEIDA FARIAS.

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

- PROJETO DE DECRETQ LEGISLATIVO aO 783/02, de autoria
doCa) Sr(a). Deputado(a) JOAO CARLOS que concede título de
Cidadão Honorário de Brasília, ao Senhor ROBSON DA SILVA
LINS.

COMISSAO DE ASSUNTOS FUNDIARIOS

15/04/02
26/04/02

15/04/02
26/04/02

15/04/02
26/04/02

PRAZO PARA EMENDAS ],0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

],0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS ],0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

• PR,OJETO DE LEI nO 2867/02, de autoria doCa) Sr(~. Deputado(a)
JOSE LOPES, que institui o programa de partlcipaçao dos idosos
em atividades educativas e laboriosas denommado 'Terceira
Juventude".

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 1569/02, de autoria doCa)
Sr(a): Deyutado(a) LEONARDO PRUDENTE, que dispõe sobre
destmaçao de lote em Samambaia, Região Administrativa XII, e
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS PRAZO PARA EMENDAS],0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

15/04/02
26/04/02

],0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

15/04/02
26/04/02

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 1602/02, de autoria doCa)
Sr(a). Deputado(a) LEONARDO PRUDENTE, que qispõe sobre a
doação com encargo da área que especifica localizada na EQNP
1O/f4 - Setor P. Sul - Ceilândia RA IX.

PRAZO PARA EMENDAS ],0 Dia: 15/04/02
Ultimo Dia: 26/04/02

15/04/02
26/04/02

],0 Dia:
Ultimo Dia:

• PROJETO DE LEI nO 2868/02, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENJ"EJ que inclui no calendáno oficial de
eventos de Brasília o Projeto Brasília Capital Cultural, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão. tramitar - CAS e CCJ

- PR.OJETO DE LEI aO 2873/02, de autoria do(a) Sr(a). D~utado(a)
JOSÉ LOPES, que dispõe sobre a instituiçãO dos Jogos Escolares
no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENPAS

Obs.: Comissão a tramitar- CAF e CCJ

15/04/02
26/04/02

l°Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR aO 1606/02, de autoria doCa)
Sr(a). Deputado(a) GIM ARGELLO, que altera a Lei Complementar
ri' 17, de 28 de Janeiro de 1997.

PRAZO PARA EMENDAS15/04/02
26/04/02

],0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ
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• PItOmODE LEI COMPLÊMENTARn~16ó7/02, de autoria d~(a)
Sr(a). D~plitado(~) CÉSAR LA~RI?A, gI;Jedispõe sobre a ~emi~o'
de débifos devidos pelO perrmsslonánosde bancas de Jornais e
revi~tas no âm1;Jitodo Distrito Federal e dáautras.prav,idências.
PRAZO PARA EMENDAS ],ei Dia:

Ultimo Dia: .
15/04/02
26/04/02

• PROJET() DE LEI' COMPLEMENTAR nei Í619/oi, de aútoria' d6(a)
Sr(a). Deputado(a) JOSE LOPES, que desafeta e autariza a daaçaa
com encargo. da área que especifica na Região.Administrativa da
Guará e.dá autras pravi:Jências. ..', . ,', '

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 15/04/02
Ultimo .Dia: 26/04/02

Obs.: CoJÍlissão a tramib!r - cAÍ<' e CCJ

• Pk()JETO DE LEI COMPLEMENTAR nO1608/02, de autoriado(a).
Sr(a). Deputado(a) CÉSAR LACERDA, que revaga a Lei
Complementar ri' 198, de 11 de fevereiro.de 1999. .

PRAZO PARA EMENDAS '1° Dia:' 15/04/02
Último Dia: 26/04/02

Obs.: Comissão a tramitar ,- eAF e CCJ

• PROJETO DE LEI ÇOMPLEMENTAR nO1609/02, de autoria do(a)
Sr(a). DeEutado(a) ALIRIO NET<?;que dispõe sobre desafetação e
destinaçao de area que especirica, na Região Administrativa da
Guaraá - RA X. ,

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - C~ e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO1624/02, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) WILSON LIMA, que dispõe sabre a
parcelamento. da área que mencianá, localizada no Guará 11- RA
X, ,e dá autras pravidências. . "

PRAZO PARA EMENDAS ],0 Dia: 15/04/02
Ultimo Dia: 26/04/02

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO1625/02, de autoria do(a)
Sr(a).• Deputado(a) JOÃO CARLOS, que desafe!a e autoriza,. a
doaçao com encargos da área que especifica na Reglaa.
Administrativa de Saáradinho, e dá autras pravidências.

PRAZO PARA EMENDAS 15/04/02
26/04/02

],0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

15/04/02
26/04/02

],0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO1610/02, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JOSÉ LOPES, que altera o uso e autoriza a
doação cam encargo do lote O1do Canj. "C" da OS 417 da Região.
Administrativa de Samambaia e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS ]'U Dia: 15/04/02
Ultimo Dia: 26/04/02

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI C;OMPLEMENTAR nO1611/02, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JOSE EDMAR, que altera a destinação e autoriza
a doação cam encargos do lote 2, da Ouadra 1205 do Cruzeira-
RA xr e dá outras pravidências.

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO1615/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) VALTER EDUARDO, que altera a uso e autoriza
a doação com encargo do lote 10 localizado na Praça Central da
Região Administrativa da Paranaá e dá outras pravidências.
PRAZO PARA EMENDAS ),0 Dia: . 15/04/02

Ultimo Dia: 26/04/02

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO1616/02, de autoria do(a)
Sr(a). Deput~do(a) PAULO TADEU, que destina área, situada na
ONM 34 Area Especial 01 na Região Administrativa 111-
Taguatinga, para instalação de universidade pública.,

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 15/04/02
Último Dia: 26/04/02

Obs.: Comissão a tramitar- CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO1617102,de autoria do(a)
Sr(a)._Deputado(a) JOSÉ LOPES, que altera o uso e autoriza a
doaÇfJqco'r' encargÇJdo, bloco "8" da EONM 36/38 da Região
Administrativa de Cellândla e dá outras providências.
PRAZO PARA EMENDAS ],0 Dia: 15/04/02

Ultimo Dia: 26/04/02

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ.

PRAZO PARA EMENDAS

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO1628/02, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JOÃO DE DEUS, que âltera a destinação. de usa
do lote que especifica.

15/04/02
26/04/02

15/04/02
26/04/02

15/04/02
26/04/02

lODia:
Ultimo Dia:

1° Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI nO2807/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que altera dispasitiva da Lei ri' 1.519, de
8 de julho. de 1997, que "diseõe sobre a autariza,Çáa para
fechamento.das áreas que especifica e dá autras pravidéncias.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 09/04/02
Ultimo Dia: . 22/04/02

• PROJETO DE LEI ÇOMPLEMENTAR nO1629/02, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JOAO DE DEUS, que altera a destinação de usa
da área que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS lODia: 15/04/02
Ultimo Dia: 26/04/02

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO1630/02, de autoria dota)
Sr(a). Deputado(a) WILSON LIMA, que dispõe sabre a desafetaça,a
de area, bem como, a criação. de unidade imabiliária e fixação.
definit!va. dos atuais ocupantes no lacal denominada
"Galpaazlnho., situada no Setar Central da Região. Administrativa
da Gama - RA 111,e dá autras providências. .

. Obs.: Comissão a tramitar - CAF ,e CCJ

• P~OJETO DE ~I ~o ~72/02, de autoria do(a) 5r(a). Deputado(a)
JOSE LOPES, que institUI o Campeanata de Pesca Submarina na
Lago.Paranoa e dá autras pravidências.
. PRAZO PARA EMENDAS

15/04/02
26/04/02 .

lODia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PR,OJETO DE LEI nO2882/02, de autoria do(a) S;(a). Deputado(a)
JOS~ l.pPESJ que destina área nas feiras livres e permanentes das
Admlnlst'!Jçoes. Regianais para a atividade mercantil de pródutas
.Iilrtesanals. '.' ' :. .' .. , ". " .

.• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO1618/02, de autoria.do(a)
Sr(a). Deputado(a) JOSÉ LOPES, qu~ altera o u~o e autoriza a
doação com encargo do lote 03 localizado no Canj. 05 da.OS 1.03,
da Região.Administrativa de Samambaia e dá autras pravldênclas.
PRAZO PARA EMENDAS' 1°Dia: 15/04/02

Ultimo Dia: 26/04/02
'.1,

, Obs.: Comissão. tramitar - CAF e CCJ

.pilio Pe.RA}:MENDÃS to Dia:
Ultimo 'Dia:

, ,01)5;: .C~mis~~~,tJ:'a~ta;,..CÁF e 'CCJ ' ....

15/04/02 .
26/04/02 .. . ,. ,
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• PROJETO DE LEI DO 2883/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSÉ LOPES, que altera o art. if' da Lei ifJ 1328,de 26 de
dezembro de 1996.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Ultimo Dia:

15/04/02
26/04/02

• INDICAÇÃO DO 009/99, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
AGUINALDO DE JESUS, que sugere ao Poder Executivo que
condeda a gratuidade no uso de transportes coletivos do DF, por
meio da concessão de passes estudantis, aos alunos de cursos
de affabetização de jovens e adultos oferecidos por organizações
não-govemamentais legalmente reconhecidas.

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ PRAZO PARA RECURSO ],0 Dia:
mtimoDia:

16/04/02
22/04/02

16/04/02
22/04/02

1°Dia:
mtimoDia:

PRAZO PARA RECURSO

• INDICAÇÃO DO 055/99, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a) RENATO
RAINHA,I.que sugere ao Excelentísslmo Senhor Governador do
Distrito rederal - JOAQUIM DOMINGOS RORIZ - o envio de
Proj~to df! Lei à .qámara Legislativa visando a instituição de
Gratificaçao de AtiVidades de Transporte - GA T, aos servidores
que especifica.

15/04/02
26/04/02

1° Dia:
Ultimo Dia:

COMISSAO DE EDUCAÇAO E SAUDE

o PROJETO DE LEI .°2863/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CÉSAR LACERDA, que prolbe a inclusão de trituras na merenda
escolar servida aos alunos das escolas públicas e particulares no
ámbito do Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

De acordo com o Art. 147, do RIICLDF, o prazo para
apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias
úteis.

• J'ROJETO DE LEI DO 2865/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
SILVIO UNHARES, que dispõe sobre a implantação de aparelhos
de tv e vídeo nos Postos de Identificação para os fins que
especifica.

• PROJETO DE LEI DO 2878/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WASNY DE ROURE, que cria na estrutura administrativa da
Polícia Civil do Distrito Federal a Central de Materiais Apreendidos
e dá outras providências.

Obs.: Comissão a tramitar - CES e CCJ

• PROJETO DE LEI DO 2874/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSÉ LOPES, que dispõe sobre o impedimento das atividades dos
agentes sanitários e de saúde e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS ],0 Dia: 15/04/02
mtimo Dia: 26/04/02

Obs.: Comissão a tramitar - CES e CCJ

• PROJETO DE LEI DO 2880/02, de autoria doCa)Sr(a). Deputado(a)
BENICIO TAVARES, que dispõe sobre a instalação de sinalizaçao
- Indicador Luminoso - nas faixas de pedestre, no ámbito do
Distrito Federal, e dá outras providências.

1- ATA DA2' REUNIÃO ORDINÁRIA REAUZADA EM 18.03.02-
APROVADA

~ De acordo com o Art. 152, do RI/CLDF, o prazo para
apresentação de recurso é de cinco dias.

06.PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"I.114/01
Auloriza alteração de parcelamento urbano com desafetação de área pública de uso comum do
povo - para a criação de unidade imobiliária de uso instilucional na EONM 1 I 3, Ceilândia -
RAIX.
AUTOR: Dcp. Wasny de Rourc
APROVADO

04.PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 739/00
Cria o Núcleo Rural Córrego do Torto na Região Administrativa do Lago Norte - RA XVIII e
dá outras providências.
AUTOR: Dop. Chico Floresla
VISTA DEP. ODILON AIRES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ

RESULTADO DE PAUTA DA 3" REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TERCEIRA LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL - 15.04.2002.

11- COMUNICADOS

m. MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

OI.REQUERIMENTO N° 2.1'lI/91
Requer convocação do DirelOr-Presidenle da Companhia Eocrgttica de B••.•Oia - CEB
AUTOR: Dop. Paulo Tadeu
REJEITADO

Ol.PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÁNICA N" 41/01 (Apenso 44/01)
Dispõe sobre a abolição do voto secreto prcvislO no art. 60. incisos XVIII e XXVII. ART. 61 fi
3° E ART. 63 fi 'Z'. todos da Lei Orgânica do DistrilO Federal.
AUTORES: Dopa. A1úio NelO, ctsar Lacerda, Lucia CaJvalho. Maninha, Nijed Zakour, Paulo
Tadeu c Wasny de Roure.
RETIRADO DE PAUTA POR FALTA DE QUORUM QUALIFICADO

03.PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 639100
Dispõe sobre a obrigatoriedade de demarcação de área para ponto de caminhoneiro na Região
Administrativa de Ceilândia, RA. IX.
AUTORA: Dep. Anilctia Machado
APROVADO

OS.PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 1\1"890100
Proihc a instalação de praças de pedágio no perímetro urbano das cidades do Distrito Federal.
AtrrORES: Dep. Alirio Neto e Lucia Carvalho
APROVADO

15/04/02
26/04/02

15/04/02
26/04/02

15/04/02
26/04/02

COMISSAO DE SEGURANÇA

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
mtimoDia:

Obs.: Comissão a tramitar - CSEG e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

],0 Dia:
mtimoDia:

Obs.: Comissão a tramitar - CES e CCJ

1°Dia:
mtimoDia:

Obs.: Comissão a tramitar - CSEG e CCJ

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP. SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO

07.PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 1\1"1.119/01
Ahera ~ destinação c autoriza a doação com encargos das áreas que especifica, no Setor ONG de
Taguatmga. RA 111c dá outras providências.
AUTOR: Dop. Jost Ednw
APROVADO

OI.PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 1.127101
Altera a Lei Complementar n °46, de 21 de novembro de 1997.
AUTOR: Dop. Wilson Uma
APROVADO

PROPQSICÕES EM FASE DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO EM
PLENARIO, QUE RECEBERAM: PARECER PELAI INADMISSlBIUQADE NAS COMISSOES. (Art. 152, do RI/CLDF):

I COMlSSAO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS I

".PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 1.367101
Altera. a dc:stinaçio e autoriza a doação com encargos. da área que especifica na ONM 12
de Ceilindll - RA IX e dá oulTaS providências.
AUTOR: Dop. Jost Edmar
APROVADO

IO.PROJETO DE LEI N" 4.084/98
Dispõe sobre a criação de ossários nos cemiu!rios do Distrito Federal e dá outras providências.
AUTOR: Dop. asar Lacerda
APROVADO



NO 68, terça-feira, 16deabrilde2002 Diário da Câmara Legislativa Página 17

H.PROJETO DE LEI N"3Z3/99
Dispõe sob", o prnzo de implantação da cole•• de lixo no âmbito do distrito Federal e dá outrllS
providências.
AUTOR: Dep. RodrigoRoUemberg
VISTA DEP. DANIEL MARQUES

12.PROJETO DE LEI N"l.009l00
Institui abono de ponto para os servidores públicos do DF, nas condições que especifica.
AUTOR: Dep. Wasny de Roure
APROVADO

13.PROJETO DE LEI N"1.Ollloo
Dispõe sobre a jornada de trabalho do servidor da Administração PúbJica Direta, autárquica e
Fundacional, nas condições que especifica.
AUTOR: Dep. Wasnyde Roure
APROVADO

14.PROJETO DE LEI N"1.049/00
Dispõe sobre a certificação voluntária de Produto Geneticamente Autêntico - PGA para fins de
comercialização e exponação de produlOS agrícolas, aJimenlares e derivados e dá outras
providências.
AUTOR: Dep. Chico F10reSIa
APROVADO

15.PROJETO DE LEI N"1.260/00
Institui Legislação sobre o Desporto e dá outras providências.
AUTORES: Dep. RodrigoROllemberge Agrieio Braga
APROVADO

16.PROJETO DE LEI NDI.400/oo
Dispõe sohre viagens oficiuis e dá outras providências.
AUTORES: Dep. Wasnyde Roure
VISTA DEP. ODILON AIRES

17.PROJETO DE LEI N" 1.645/00
Cria a "Linha Azul" no Sistema Viário do Distrito Federal e dá outras providências.
AUTOR: Dep. José Edmar
APROVADO

18.PROJETO DE LEI N"2.045101
Disciplina a realização de plebiscito e referendo, previstos no art. 5° da Lei Orgânica do distrito
Federal, como forma de exercício e de cumprimento do Principio da Participação Popular.
AUTOR: Dop.Alírio Neto
APROVADO

EXTRA.PAUTA

PLC N° 584/00
Dispõe sob", o prolongamentodas vias VIA-2. VIA -3. NS.2. do Setor Residendal Leste até o
Selor Araponga, da Região administrativa de Planaltina - RA - VI.
AUTOR: Oep.Daniel Marques
APROVADO

PL N° 1306/00
Criao DIADAALERGIAno âmbito do Distrito Federal.
AUTOR: Dep.DanielMarques
APROVADO

Comissão de Assuntos Fundiários -CAF

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Assuntos
Fundiários, Deputado José Edmar, nos tennos do art. 78, inciso VI, do Regimento
Interno, infonno que as proposiçõcs a se!,'Uir relacionadas for"lll distribuidas aos
Membros desta Comissão parn proferirem parecer no prazo de 17/04/02 a 30/04/02.

Pio O449/99
Destina area para implantação de Módulo Esponivo da Quadra OI, localizada na Subzona
Especial de Conservação nO4- SZEC 4 da Região Administrativa de Sobradinho, e da
outras Providências.
Autor: Deputado Paulo Tadeu
Relator: Deputado Chico Floresta

Pio 121312000
Dispõc sobre a limpeza. c conservação de caixa d'agua e reservatórios e da outras
providências.
Autor: Deputado Chico Floresta
Relator : Deputado Alirio Neto

PL 1852/2001
Destina arca situada na entrequadra 106/107 None- RA I, para a implantação do Clube
Unidade de Vizinhança, e da outras providências.
Autor: Deputado Rodrigo Rollemberg
Relator: Deputado Chico Floresta

Pio 188412001
Oispõe sobre a educação ambiental, institui a politica de educação ambiental do Distrito
Federal, cria O Pro!,,,ama de Educação Ambiental do Distrito Federal, eomplementa a Lei
Federal n° 9.795/99 no ãmbito do Distrito Federal e da outras providências.
Autor: Deputado Chico Floresta
Relator: Deputado Alirio Neto

Pio 1942/2001
Dispõe sobre a denominação da via localizada entre as quadras OI e 02 do setor none c o
parque urbano none do Gama.
Autor: Deputado César Lacerda
Relator: Chico Floresta

PL211512001
Garante aos ocupantes da feira dos Imponados a remoção parn Shopping Popular a ser
construido ao lado da Rodoferroviária e dá outras providências.
Autor: Deputado José Rajão
Relator: Deputado Chico Floresta

PI.C O80612000
Amplia a area especial "B ,. da QNM 32 de Ceilândia -Região Administrativa IX, e da
outras providêneia~.
Autor: Deputado José Edmar
Relator: Chico Floresta

PLC O90012tlOI
Desafela a area que menciona locali7.ada na RA de Santa Maria, no DF. e da outras
providências.
Autor: Deputado Wilson Lima
Relator: Deputado Chico Floresta.

PI.C 092912001
Destina area localizada na Quadra None M QNM 16, lote E da Região Administrativa de
Ceilândia RA IX e da outras providências.
Autor: Deputado Rodrigo Rollemberg
Relator: Deputado Chico Floresta

PLC 093912001
Altera a destinação de uso dos lotes de OI a 06 do Conj. kda Entrequadra 417/517 da
Região Administrativa de Santa Maria.
Autor: Carlos Xavier
Relator: DeputadO Chico Floresta

PLC 0940/2001
Altera a destinação de uso do lote OI, Conj. A da CRN 1, da Região Administrativa de
Ceilândia.
Autor: Deputado Carlos Xavier
Relator: Deputado Chico Floresta

Diga Loiola Santana
Coordenadora

Comissão de Assuntos Fundiários - CAF

De ordem do ExeeJentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Assuntos
Fundiários, Deputado José Edmar, nos tennos do art. 78, ineiso VI, do Regimento
Interno, infonno que as proposiçõcs a seguir relacionadas foram distribuídas aos
Membros desta Comissão para proferirem parecer no prazo de 17/04/02 a 30/04/02.

Pio 141612000
"Cria o Parque Memorial e Viveneial Pedra Fundamental do Distrito Federal e da outras
providências. "
Autor: Deputado Wasny de Roure
Relatora: Deputada Anileéia Machado

Pio 202912001
•• Dispõe sobre a denominação da praça que especifica localizada na Região
Administrdtiva de Ceilândia - RA IX .
Autor: Deputado Cesar Lacerda
Relatora : Deputada Anilceia Machado

PL 203512001
., Autori:za alteração de parcelamento urbano com desafetação de área de uso comum do
povo para a criação de unidade imobiliaria de uso institucional na EQNM 1/3, Ceilândia
RAIX.".
Aulor: Deputado Wasny de Roure _
Relatora: Deputada Anilcéia Machado

Pio 2271 12001
'. Da a denominação de ARIE Milton Santos a arca de relevante interesse ecológico do
Riacho Fundo."
Autor: Deputado Wasny de Roure
Relatora: Deputada Anileeía Machado

Pio 243912001
.. Proibe a remoção de cercas c ponarias executadas nos parcelamentos de solo urbano,
Condominios , no âmbito do Distrito Federal. "
Autora: Deputada Anilcéia Machado
Relator: Depulado Alirio Neto

PJ, 271412001
.' Institui no âmbito do Governo do Distrito Federal o Progrdma de Engenharia Pública.
destinada a promover a reordenação urbana de eondominio, assentamento e a assistência
técnica b'Tlltuita, na arca do planejamento c da construção civil. a comunidade ou família
de baixa renda envolvida com projeto de edificação da própria casa."
Autor: Deputado Wilson Lima
Relatora: Deputada Anileeia Machado
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RESOLVE:

COIICEDER à servidora MARISTELA DA COSTA MARQUES
CABRAL. matricula n° 1\.971-29, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de
Administração. categoria Auxiliar de Administração. 3 (três) meses de licença.
premio por assiduidade, referente ao periodo aquisitivo de 25.12.96 a 23.12.2001.
a serem usufruidos em êpoca oportuna.

~. '"~-, /.

~

ÚLIO SOARES NOVAES FRo'ri.
" Secretârio-Geral.
,/ .
PA- /6"AL ~ AZlu. VALTRUDES I' REIRA FRANCO
S••.. c(lIri6 EXCC! j,O/~denCia Sccretário EreUti\\~ /PI;imeira Secretaria

e /.. U 1\../ \-' C'----------..
OS . IRO A SILVA JOst AIlT6NIO PRATES..-J

Secr<'tario Exey'utivo/Segunda Secretaria Secretário Executivo ITerccira Secretaria

PLC 049411998
"Desafeta a área entre o lote 15, do Conj. G, da Quadra 12 e os lotes de 01 a 04 do Conj.
F da Quadra 12, da Região Administrativa do Paranoá."
Autor: Deputado Carlos Xavier
Relatora: Deputada Anilcéia Machado

PLC 053611998
Reserva e destina as áreas que menciona no Setor QNG de Taguatinga - RA m." .
Autor: Deputado José Edmar
Relatora : Deputada Anilcéia Machado

PLC 072112000
" Dispõe sobre a destinação de área que especifica na QS 06 de Águas Claras, RA m
Taguatmga c dá outras providências. •• '
Autor: Deputado José Edmar
Relatora: Deputada Anilcéia Machado

. PLC 082612000
"Dispõe sobre a criação da área de desenvolvimento social - ADS de Ceilãndia. Região
Admlmstrat,va IX e dá outras providôoeias."
Autor: Deputado José Rajão
Relatora: Deputada Anileéia Machado

PORTARIA nO 140 , de j5 de ll-j;ll,; L de 2002.

PLC 110712001 .
"Altera a destinação e autoriza a doação com encargos da área que especifica lia CNR I •
Conjunto H, lotes I e 2 de Ceilãndia - RA IX e dá outras providências." '
Autor: Deputado José Edmar
Relatora: Deputada Anilcéia Machado

o Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Lcgislati\'a do Distrito
Federal. no uso da competência que lhe foi delegada pela aJinea "e" do inciso V do
art. 4° da Resolução n° 168. de 2000; com b\lse nos arts. 87 a 89 da Lei n°
8.112/90, aplicada nesta Casa por força da Lei n° 197/91 e do Ato da Mesa
Diretora nO 97/97; e tendo em vista o que consta do Processo nO 595/2002.

RESOLVE:

~-'.
GETÚLIO SOARES NOVAES FR . T

/1/ l" :.??i Secretário-Geral

fARLif.?llLl~AzAL VALTRUD, ~RA FRANCO
Sccft'lilno Executi\'KíV~e-Presidência S('Crclario L:~("CUti\1> /Pri_''meira SC'crNaria

é / (ft/' /",--,'L \.../'--------
OSIEL;U;;~ DA SILVA JOst AIlT6NIO PRATES-J

Secretãrio Executivo/Segunda Secretaria Sccretârio Executivo jTcrcein.l SecrctclTia

CONCEDER ao servidor JOSÉ CARLOS ALVES CAMPÊLO .
matricula n° 12.988-07, ocupante do carl(o efetivo de Assessor Tecnico. categoria
Administrador, 3 (três) meses de Jicença-prêmio por assiduidade, referente ao
periodo aquisitivo de 14.02.97 a 12.02.2002. a serem usufruidos em epoca
oportuna.

\

área que especifica na Região

área que especifica na Região

área que especifica na Região
PLC 146412001
"Desafeta e autoriza a doação com encargos da
Administrativa de Ceilãndia e dá outras providências."
Autor: Deputado Carlos Xavier
Relatora: Deputada Anilcéia Machado

PI,C 146Sl2OO1
" Desafeta e autoriza a doação com encargos da
Administrativa de Ceilândia e dá outras providêucias."
Autor: Deputado Carlos Xavier
Relatora: Deputada Anilcéia Machado

PLC 143112001
.. Oesafeta e autoriza a doação com encargos da
Administrativa de Ceilãndia e dá outras providências."
Autor: Deputado Carlos Xavier
• Relatora: Deputada Anilcéia Machado.

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
FederaJ. no uso da competência atribuida pcla atinea "e" do inciso V do art. 4° da
Resolução n° 168. de 2000; com base no art. 1° da Lei Distrital n° 1.864/98
'combinado com o inciso I do art. 41 da Lei Orgãnica do Distrito Federal. bem como
\. nos incisos I e V do art. 103 da Lei FederaJ n° 8.112/90. aplicada nesta Casa por
'. força da Lei ° 197/91 e do Ato da Mesa Diretora n° 97/97; e tendo cm \'ista o que
consta do Processo n° 874/94-CLDF.

PLC 146912001
"Amplia área e uso do lote A na EQNO 02/04, na Ceilãndia- RA IX e dá outras
providências." \
Autor: Deputado Wa,ny de Roure
Relatora: l1eputada Anilcéia Machado

PLC 149712001
•• Cria o bairro Dom Pedro 11.na RA XIV-São Sebastião. e dá outras providências. "
Autor: Deputado José Edmar
Relatora: Deputada Anilcéia Machado

\.

\

PORTARIA nO (1<L , de J5 de ll.eQ,l.. de 2002.

RESOLVE:
PLC ISI6120111
••Amplia a destinação de uso e altera coeficiente de aproveitamento do Aloco O, da QNI.
23, de Taguatinga RA 111."
Autor: Deputado João Carlos
Relatora: Deputada Anilcéia Machado

Olga Loiola Santana
Coordenadora da CAF

Mesa Diretora--------------------
Gabinete da Mesa Diretora

ALTERAR a Portaria n° 269, de 14 de outubro de 1996.
publicada no DeL de 06.11.96. que averbou o tempo de serviço da servidora
ANA DE DEUS SANTOS. matricula nO 11.563-44, ocupante do cargo efetivo de
Agente de Apoio, categoria Servente. passando o tempo averbado a ser o
seguinte. na forma apurada pelo Setor de Recrutamento e Seleção. conforme
delegado pelo Ato do Primeiro-Secretário n° 2/99: 916 dias. de 01.03.71 a
30.11.71. de 01.03.72 a 30.05.72, de 01.03.73 a 30.11.73 e de 01.03.74 a
30.11.74. ã Prefeitura MunicipaJ de Valença do Piauí e 86 dias. de 20.01.75 a
15.04.75. ã Livraria Editora Pilar S/A, totaJi7.ando 1.002 (mil e doisj dias )'" •. ,
efritos ,k ap' .ntadoria e disponibilidade. bcm como 6.392 dias. de 01.04 ..
a 30.09.93. it Fundação Educacional do Distrito Federal. para efcitos ,I<:
aposentadoria. disponibilidade. licença-prêmio por assiduidade e adicional por
tc:mpo de servira. num total geral de 7.394 (sete mil trezentos e novent::l e
quatro) dias. corresponder' es a 20 (vinte) anos, 3 (três] meses e 4 (quatroj
dias, conforme certidões de tempo de serviço exaradas pe:tn Prefeitura
M'.nicipaJ de Valença do Piauí, pelo INSS e pela Fundação Educacional do
Distrito FederaJ.

o Gabinete da Mesa Diretora da Camara Legislativa do Disl rilO
Federal. no uso da competência que lhe foi delegada pela alinea "e" do inciso V do
art. 4° da Resolução n° 168. de 2000; com base nos arts. 87 a 89 da Lei n°
8.112/90. aplicada nesta Casa por força da Lei n° 197/91 e do Ato da Mesa
Diretora n° 97/97; e tendo em vista o que consta do Processo n° 908/95.

PORTARIAnoI3'1,deJ.5 de !>6<:.L. de 2002. ;z...---
VALTRUD~ IRA FRANCO

Sc("f("làrio Ex("("ut'. jPrimdra S("("r<"tõtria

/\A}.,"-J
JOst ANT6NI0i-RA':ES

SC('fctário ExrC'uti\'o /TC"rn.jrn Scnrtól.i ••
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o Gabinete da Mesa Dirctora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso da competéncia que lhe foi delegada pela alinea "e" do inciso V do
art. 4° da Resolução n° 168, de 2000; com base nos arts. 87 a 89 da Lei n°
8.112/90, aplicada nesta Casa por força da Lei n° 197/91 e do Alo da Mesa
Diretora n° 97/97; e tendo em vista o que consta do Processo n° 837/94,

PORTARIA ."/41. , de )) de o.8C\.i1.. de 2002. 2160/2U02 PauloTadeu Reqoer. ao Presidenleda CEB, cópia do proces.",
referenle à Concorrênciari' 2412001,vencida pelo
consórcio formado pelas Empresas Cilcluz, de
SalvadorlBA, e Delta Engenharia Industria e
Comércio.doDistrito Federal.

BrasOia, 15 deabril de2002.

RESOLVE:

AUTORIZAR a servidora ANA MARIA BOTELHO ROCHA,
matricula n° 11.775-29, ocupante do cargo efetivo de Assistente Técnico, categoria
Técnico de Administração, a usufruir, no periodo de 08.04.2002 a 07.06.2002, 2
ldois) meses da licença-prêmio por assiduidade concedida pela Portaria-DRH n°
29, de 25 dejulho de 2001, publicada no DCL de 27.07.2001. referente ao periodo
aquisitivo de 30.06.96 a 28.06.2001, restando 4 (quatro) meses a serem
usufruidos em época oportuna, sendo 3 (três) meses relativos ao periodo aquisitivo
de 02.05.91 a 29.06.96 concedida pela Portaria nO 196, de 15 de setembro cJ
1997. publicada no DCL de 17.09.97.

JOSÉ ANTONIO PRATES
Scerctário-ExeeutivofTerceira Secretaria

<:C?'C ..,
GETÚLIO SOARES NOVAES FROTA

Sccrctário-GerallPresi . cia

~~2--
VALTRUD' REIRAFRANCO
Soecrelário-Exeeul IPrimeira Secrelaria

ATO DO PRESIDENTE N" 204 • DE 2002.

ARLECIO AI~. NIlRE GAZAL
Sccrelário~Exc('1Jli oNke-p~esidência

'/ (..
.{ }J.__lf.j.,/.' ...C"';;,,

OSIEL 'iúUEUtO DA SILVA
Sccrclário-ExecutiJo/Segunda Secretaria

I , '

Atos Administrativos
VALTRUD

SeC'relário Exrcu iv Primdra Sccretaria./Vue=;
JOst ANTÔNIO PRATES

StC'retário E.xecutivo ITerceira S("cretariada Secretaria

PORTARIA N° i~3/2002 o Presidente da CAmara legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais

o Sc,:rctiirio.Gcral do Gabinclc da Mesa DiretorJ da Câmard Legislativa do Distrito
Federal. no uso tia atrihuição que lhe fui delegada pelo AIO da Mesa Diretora nel SSI(XJ, RESOLVE:

Número do Depulado(u) Assunto
Requerimento Autor(u)

11+l/1IKll Alirio Neto RCl}uc:r informações ao Secretário de Desenvolvimento
Econômico, Ciência e Tecnologia sobre o nome do
beneficiário e as condições de'destinação do imóvel
loe.lizado n. ÁreaEspecial"J", daOE 11- SRIA 1-
da rer,ião adminislrativa do Guará.

114ó/llKll RodrigoRolIemlx:rg Requer informações ao Administrador
Resional do Lago Norte sobre o processo de
implanlaçãodeedificaçãoemáreade '1sponsabilidade
do ""Grupo OK Construções e Ernprecndimenlo~ Ltda".

}15U:2()()2 Maria José Maninha Requer informações ao Direlor.Genll do Serviço de
Ajardinamento e Limpeza Urbana do Dislritb Federal -
BELACAP. sobre cessões de U!'iO de c ••minhõe~.
perlencentes àquele órgão, para diversas prefdluras dos
.:slado de Goiás e Minas Geras.

~151!~Un~ Maria Jnsê Maninha Requer informaçúcs .0 Presidente do URU sobre
conlralação da empre!ia SYNC Maleriais e Serviços
ltdil. com dispensa de licitação.

~IS1i2()l)2 Maria José Maninha Requer informaçõcs ao Presidente da CEB sobre
contratação da empresa Dt:llaeom Teleinformática
Ltda. com dispensa de licitação.

~153i20l)2 Paulo Tadeu Requer informações ao Presidenle d. CEB sobre
contralação da empresa Dehacorn Teleinformática
Ltda. com dispen.~ de licitação.

:!15.J/~)(J2 Paulo Tadeu Requt.:r informações ao Prcsidenlc d. CEB sobre
eonlralação da empresa Instituto Uniemp - Fórum
Permanente da!' Relações - Empresa. com dispcn!ta de
licitação.

~15'1i211(J2 Pauln Tadeu Requer informaÇÕC5 ao Secretário de Assuntos
Fundiários sobre a situação fundiária de área
pertencenle ao DER. siluada ao lado da E"'pansão da
Vila São Josê - 8razlândia"-OF.

RESOLVE AI'ROVAR OS SEGUINTES REQUERIMENTOS:

~lh~/:!UI12 Paulo Tadeu Requer. ao Presidente da CEB. aS seguintes
informações:

Qual a participação acionária daquela empresa na
construção da Usina Hidroclélrica de Queimados e
deCorumbó111e IV.
Cópia do eontr.no de prestação de serviços enlre a
CEB e AUTOTRAC parasereneiamenlod. frola
da Companhia.
Cópia do contraiO de palrocínio da Empresa com
equipe de Fórmula 3 - Sul~Americana.
Relação de funcionários que viajaram ao exterior. a
serviço da Empresa, bem como o destino. o mOlivo
e I') empreendimenlo que pagou a viagem.

TORNAR SEM EFEITO. os itens 3, 4, 21 e 22 do Ato do Presidente nO
161 • de 2002, publicado no Diário da CAmara legislativa de 10 de abril de 2001, que
trata respectivamente da exoneraçAo de THAIS FAVlLHA DE OLIVEIRA do cargo em
comissAo de Assessor de comissAo permanente, Cl-Q1 na ComissAo de Assuntos
Fundiários, da nomeaçlio de MARCOS ALMEIDA DE SOUZA para exercer o cargo em
comissAo de Assessor de comissAo permanente, Cl-Q1 na ComissAo de Assuntos
Fundiários, da exoneraçAo de ANA PAULA PROCACI ERVILHA, do cargo especial de
gabinete. Cl-10, do gabinete parlamentar do Deputado Odilon Aires e da nomeaçio de
FRANCISCO DOS SANTOS DAMACENO, para exercer o cargo especial de gabinete,
. Cl-l0 do gabinete parlamentar do Deputado Odilon Aires.

ATO DO PRESIDENTE N" 205 ,DE 2002.

o Presidente da CAmara legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais '.

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO. o i1em 2, do Ato do Presidente nO155 , de 2002,
publicado no Diário da CAmara legisla1iva de 10 de abril de 2001, que trata da nomeaçAo
de MARCELO PIRES MENDONÇA, para exercer o cargo em comissAo de Coordenador
de comissAo permanente, Cl-D4 na ComissAo de Defesa dos Direilos Humanos e
Cidadania, £üca e Decoro Pa~amenlar .
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ATO DO PRESIDENTE NO206 ,DE 2002.

o Presidente da Camara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuiç6esregimentais

5. Nomear CRISTIANE SOUZA CORREiA, pera exercer o cargo ele
Assessor de Comisslo Permanente, CL-02, na ComissIo de Assuntos Sociais.
(Resoluçõesn"s 17712002e 18212002)- (SV).

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, os ~ens 1 e 2 do Ato do Presidente n' 201 , de
2002. publicado no DiMo da Camara Legislativa de 11 de abril de 2002. que trata
respectivamente da exoneraçAo de JORGE ANTONIO GUIMARAES VIDAL do cargo
em comisslio de Assistente Juridico, CL-12 da Diretoria de Recursos Humanos e
nomeaçlio para exercer o cargo em comissAo de Chefe de DivisA0, 15. na DivisA0 de
Desenvolvimento de Recursos Humanos da l' Secretaria. da exoneraçAo de
JUSCEUNO CUNHA do cargo em comissAo de Chefe de DivisA0, CL-15 da DivisA0 de
Desenvolvimento de Recursos Humanos da Diretoria de Recursos Humanos da l'
Secretaria e nomeaçAo de. para exercer o cargo em comissAo de Assistente Jurldico,
CL-12 da Diretoria de Recursos Humanos da l' Secretaria. ERRATA

Srasllia, 15 de de 2002.
Errata do item 02 do Ato do Presidente nO 181 de 2002,

publicado no Diário da Câmara Legislativa de 10 de abril de 2002, que trata da

nomeaçâo de JOÃO BATISTA MARQUEZAN:

ATO DO PRESIDENTEN.' 207 • DE2002.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas

atribuições regimentaiS,

ONDE SE L~:

LEIA-5E:.

"cargo especial de gabinete, CL-07"

"cargo especial de gabinete, CL-07 (Segurança

parlamentar)'

Errata do item 3 do Ato do Presidente nO 201 de 2002,

publicado no Diário da Câmara Legislativa de 10 de abril de 2002, que trata da

alteração de cargo de FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE HOLANDA:

RESOLVE:

1 - EXONERAR .JORGE ANTONIO GUIMARAES VIDAL. matricula n,'
14281-39. do cargo em comissão de Assistente Juridico. CL-12. da Diretoria de Recursos
Humanos,bem como NOMEA.LOpara exerc:ero cargo em comissãode Chefede Divisão,CL.
15, na Divisãode Desenvolvimentode RecursosHumanos,da PrimeiraSecretaria (Resolução
n.' 091/94- (SV)- Processon.' 855195-CLOF).

2 - EXONERAR.JUSCELINO CUNHA, matrículan.' 13.984-10.do cargo em
comissãode Chefede Divisão,CL-15,da Divisãode Desenvolvimentode RecursosHumanos,
bem como NOMEA-LOpara exercer o cargo em comisslo de AssistenteJuridico, CL'12, na
DirelDria de Recursos Humanos da Primeira Se<:retaria.(Resoluçlion.' 091/94 - (SV) _
Processon.' 444J94.CLDF).

de 2002.

Depu!

Brasília, 15 de ab1il

D,,,•••• Gf:;!;;;uo
pre:::~:GELI

ERRATA

de 2002.

ATO DO PRESIDENTE N° 208 ,DE 2002

O Presidente da Câmara Legislativa 'do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

ONDE SE LÊ:
permanente, CL-04

"cargo em comisslio de Coordenador de comissAo

RESOLVE:

1 • NOMEAR ÉOER BEZERRA SOUTO, para exercer o cargo Especial de
Gabinete, CL'14, no gabinete parlamentar do Deputado Daniel Marques. (Resolução
rf' 143/97).

"cargo em comissão de Assistente de comisslio

de 2002.

ERRATA

15 iCi
Deputad~ GI1RGELLO

Presidente

LEIA-5E:
permanente, CL-04"

Brasília,

de abril de 2002.
1

Brasília. 15

ONDE SE L~: "cargo especial de gabinete, CL-07

Errata do item 24 do Ato do Presidente n' 181 de 2002,

publicado no Diário da Câmara Legislativa de 10 de abril de 2002, que trata da

nomeação de JOAREZ GOMES DE CARVALHO:

ATO DO PRESIDENTE NO:'I CS ,DE 2002

o Presidente da Climara Legislativa do Distrito F-... no uso de •••_
atribuiç6es regimentais, ' -

RESOLVE:

1. Exonerar EDRIANA RODRIGUES DA COSTA, do cargo de Auxiliar
de Segurança, EP-01, da e-denadoria de Segurançe. (ResOIuç6es n"s 104/95 .•
107195). (SV). LEIA-5E: "cargo especial de gabinete, CL-OS"

2. Nomear EDIVALDO XlMENES FERREIRA, para __ o cargo
de AwdIar de Segurança, EPo01, na Coordenadoria de Segurança. (R~ n"s
104195. 107/95) - (SV).

3. Nomear .IOS~ MANOEL DA SLVA, para __ O cargo de
EI\canegMIo de Cerimonial. Garçon, CL-04, na CoonIenedona de Cerimonlel.
(ReeaIuçIo n' 18312002)- (SV).

4. ~ TlAGO UPORONI MENDONÇA, para _ o cargo
ES/IlICI8Iele ~, CL-01. no Gabinete parlamentar do Deputado Edimar Pireneus.
(Raoluç6ea n"s 143/97) - (SV).

B'rasllia, 15 de abrh de 2002.
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Fascal

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS

Proa:s<o n." OOI.ü362/2000; Tenno Adilivo linnado entre: Fundo de Assisténcia à Saúde da
Câmara Legislativa do DF - FASCAL e o BIOPSIA - LABORATóRIO DE
ANATOMOPATOLOGA LIDA. Objeto: prorrogação da vigência do Tenno de
Credenciamento rf' 005/2000. Vigência: 24 de março de 2002 a 23 de março de 2003. Data
da a<sinalura: 24 de março de 2002. Legislação: artS7, inc. 11, da Lei nO8.666/93, com
redação inlroduzida pela Lei rf' 9.648, de 28 de maio de 1998. Partes: Dr. Paulo asar da
Silva Rêgo e pela instituição a Dr" Rais.", de Paula Menezes.

Processo 0.° 001-0363/2000; Tenno Aditivo linnado entre: Fuodo de Assistencia à Saúde da
Câmara Lesislativa do DF - FASCAL e o LABORATÓORlO DE IMUNOPATOLOGIA
DE BRASluA LIDA. Objeto: prorrogação da viseocia do Tenno de Credenciameoto nO
018/2000. Visencia: 30 de março de 2002 a 29 de março de 2003. Data da assinatura: 28 de
março de 2002. Legislação: artS7, ioe. li, da Lei rf' 8.666/93, com redação iotroduzida pela
Lei rf' 9.648, de 28 de maio de 1998. Partes: Dt. Paulo asar da Silva Rêso e pela iostituição
o Dr" Raissa de Paula Menezes.

FlJ!<IJO IJE ASSISTI'NCIA À SAlJllE DA CAMARA
LEGISLATlVA IJO l>ISTRITO FEDERAL

DES!'At'1I0S DO GERENTE
EM 15 DE AIlRIL DE 2002.

Com base no Decrelu numero 16.09KN4. anigos 80 c 81 c con:-ooanle à.~instruções contidas
nos autos. RECONIIECEMOS a dívida por Exercicios Anteriores c. em dccom.:ncia.
AUTORIZAMOS a emissilo e liquidação da Nota de Empenho. nos valores abaixo
espeeir.cados à conta do elemento de despesa 339092

I'ROCESSO N' 001.0234/2002 vaI. 16: Interessado: UNIMED IlRASíLlA COOPERATIVA
DE TRABALHO MI,DICO : Valor RS 2.RI0.20 (Dois mil. oitoceotos c dez rcais e vinte
CCI1lUvos): NOlil fiscal nO .25344.

PROCESSO N' 001.0234/2002 vaI. 30: Interessado: UNIMED BRASíLIA COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO; Valor RS 7.608.30 (Sete mil. sciseentos e oito rcais e trinla
centavos): Nota Fiscal nO..25491.

PROCESSO N' 001.030312001 vaI. 100; Interessado: UNIMED BRASíLIA COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO: Valor RS 3.702,94 (Três mil, selecentos e dois rcais e noventa e
quatro centavos): No,a Fiscal nO.24460.

PROCESSO N' 001.011212002 vaI. 02: Interessado: CLíNICA CARDIOLÓGICA DR.
ANTONIO PAULO FILOMENO S/C; Valor RS 199,53 (Cenlo'e noventa e nove reais e
cinquenta e lrês centavos); Nota Fiscal nO.3562.

. ,
Com has..: O" t>~I.:n.:hlnúmcnl 16JI')KnJ4. ani~\l"" Ktll,,' XI c (\ll1,,\);l1I1••.•:h in:-.tru\l ••...:- •...tllll:d",

nos autos. RECO!'.IIECEMUS II diüja pm I.:\•...rd ••.i,,:' .\llh,:rit1:l."s ••.•• ,:1\) d,,:clw~'n..:i:l.

AUTORIZAMOS ,I cmi~~\) ••.. li4Uid:l,~ln L1iJ :"ntn "h: 1:1111''':11111). nus \.dl.n':- ~l"ai\.il

cspeci1icados ~ c,)nta UI,) d ••.•m•...mo dI." tJ ••.•S[h::\41 .'l.'lJOlJ:!

PROCESSO N" Otll.lJI34,211U2 \"01. ~: IlIIcr •..•s:oo.u.!t):Clinicu Ruhingl'r I.1d<l : \'alu1' I(~ ..•.lO.:'.)
(Sch."(:l."nt()~ l' quarcnl., n:ai:-. c cinl.{t1Cnla lo:411i.1lrtl ••'Clllil\t':-.I: \.(11;' l:iM.'ul.n" M3~.

PROl"ESSO N\' fJlI1.Ulf1tI,211tJ:! "lI. .t: IlIh.'rC~S(lJtl:Illl:'ornul Olialtlulh'git:ll d\." Bra ...ili;1 S (.
1.lda. : Valor RS 277.50 (Du/cutn:- c: SCh.'nta ~ S••.•Ic; rcai •••...(In'-lul:lI\;1 .:cllll.l\-(l~I: !'\Ot:l I i:-cal Ir'

6-182.

PROCESSO ~ O(ll.<lIhól2(KJ2 \'ul. 3~ Intcn..~sado: IIn:->pitnl Ol1.alml)lúgicn de Br~:-ili:..t ,;:('
L1da.: Valor RS S.319.37Ilincn mil. tfCi"C'n1U:- ~ O~I.~IIU\": r~ai:-..: 1rima..: ~C(C \,;'~lItll\n:--): ""lta
Fiscal n° 6328.

PROCESSO N" (JOI.Olbóf2UU2 'tul. 1~ 11lI..:rc~~do: Ih)spital OlialnlOlúgico d~ Bra••ilia Si("
ltda. : Valor RS405.00 (Ouatroc~nlos c dnco r~àb): :'\.lltu fi:ocal n" 6~31.

PROCESSO NC'001.01 U411002 \ 01: 3~ tnt":T..:s~do. l (::1RO • CC1{tro de Tro1amcnlo Onc(llógictl
SIC L1da; Valor R$ 9(1_00(~lwcn18Ikais)~ 'Slltôl "i~cnl n" :071.

PROCESSO N' 001.023412002 "01. 24: Int''''''''S:IJ,~ lI1':I\IED IlRASiUA COUl'tRAflV,\
DE TRABALHO MÉDICO: Valor RS 8.639.54 (Oito mil, soiscent'" c trinta < nme reais e
einque.ta e quatro centa,.os): Nota !'iscal n" 025220.

PROCESSO N° 001.0234/2002 vaI. 4; Int''n.'>'S:ldo:lINIMED BRASil. IA COO!'ERATI\ A DI'
TRABALHO MÉDICO: Val"r RS 3,J0I.2b (Três mil. "<zenlos < hum reais c linle c ,cis
eeinavos): Nota Fi••.•1n.02SO/lIl. .
!. ~. . . " .. .
PROCESSO N" 0111.023412002vaI. 21: Interessado: UNI\1ED IlRASILlA COOI'ERArlVA
DE TRABALHO \1ÉDICO : Vnlor RS Ib0.43 ICento ,'s""sentn rcai, e quarcnta e :ré,
ci:ntavos): NaU.Fiscal n.02553íl. ' ~. • ~

. '. ' .. .•.• '

PROCESSO'N° OUI.Ó301'2IHII\{,1. 1114:illlc,~,,'ad,,: (::-'l\li:Il11R!\sil.L" (,()()l'lR ..HIV:\
DE TRABALHO \1(::I>ICO :'\fah_r R$ J.')i.)'SA7 (I r~s 111i!.lhl\~CCnU.ll) c no\cnti lo: dl1~n r~His..:

quarenta e sete CCnU1\OSJ: Ntl~a Filial il" Ül"óOI. --

PROCESSO N" OUI.0071121»)2\01 06: Imere".do' MIAI-ASSO'.'IAÇAO Mi'./.lICA DE'
ASSISTÊNCIA INTéGRAOA: V.lor RS 4.0JI.9'J (l)u"l", mil. trim" e um reai, < no\,'O:" <
nove centavos): I'ota Fiscal n" 3887.

PROCESSO N" 001.020312002 vol 1)2: 111leress:do: IAIIOIIATÓRIO l!1':IVERSi\1.
PESQUISAS E A~ÁI.ISE~ CLiNICAS U DA: I'al"r i{$ 2U)I, (Vintc c um reai,,: S,'ta Fiscal
n° 3627.

PROCESSO N" 00UI07012oo2 \'UI SH: Intcc,,,,,,,,o,': ,\\1111' .. ASSOCIA(,'O \1(DIC"" DE
HOSPITAIS PRIVADOS.OF: Valor ns I.oib.:< I ":m mil. sctCnla C sds rcab l.' oiL:nta
centavos); NOlaFiscal n.35690.

PROCESSO N" 001.007012002 \01 62: In«rc,,,"u,,: A:\IIl!' - ASSOCIAÇÃO \IEilIC!\ Oi'
HOSPITAIS PRIVADOS-DF: Vulor R) 67.t1H (:--\."~sc:'!t:1 c ~L'h.' r..:mse uito cc.;ntin.u •..•; l'ot~
Fiscal n° 35699

PROCESSO N" 001.0070/2002 ",16-1: 'rucr.os,,"u": .1\'1111'- ASSOCIA(ÀO Mf:IJI<'A ill:
HOSPITAIS PRIV.J\I)()S.(}F: 'v'alnr I~) 1558.20 (l:m 11;::.l.lIlIT"ilcr.lO~ ,,' cinqucr.ta .,: 01((1 rc.lis •...
vinte centavos)~ NOla Fiscal nfl 3~ólSH.

PROCESSO N' 001.1)U7U12m12",i Ri: Intere,,,,,!,,: .\\11,!' - i\SSOC'A~'ÀO \1(:IlI('!\ DI..
HOSPITAIS PRIVADOS-DF: Valor l{~ 51.1CJ 1(:::"lllnlla \::J!TI r:;Ji:--c \im,,' ccnUt\o ••,: :'\nt:t
Fiscal n.35697.

PROCESSO N" nU I.tltl:lI ~llll~ \ l~::-~: ::':lo.'r~" .••a,:l: \ \!: :!' .\'''''t ". I \l..'\1 \::! '!'.. ' li!
HospiTAIS PRI\'.-\1JOS-1J1 : \'a1l1: I:~ 1.I:-iAS f{ 1.'11:1'''': \.f"'II'~'l.la lo.' "Ihl (.:al:o lo' _lli,lh.m,1 lo' "11"

ct:ntavo~): Nula Fi~'HIIl" ;:;h1JiJ.

PROCESSO NU UUI.UIl7lJ~OI)~ \tI! X;: In:c..-rl:,,:--al!o: .\\1I1P .\~~IJl.I.\<:"() \ti 1>11, \ Dl
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I'AIII.O l'ÉS,IR DA SILVA RI,üO

Concorrência
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Comissão Pennanente de Licitação - CPL

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 00 1/2002

A Comissão' Pe"nnanente de Licilação da Câmara Legislativa do Dislrito Federal toma
público aos interessados que o resultado do julgamenlo da habilitação da licilação ení
epigrafe, processo nO001-00548/2001. que tem por objeto a contratação de provrdor
de acesso para serviço de coneüo drdicado à Inlemet. -enconlra-se afixado no
quadro de avisos da Comissão. A sessão de abertura das propostas de preço está previsla
para ocorrer em 30/0412002, às 15 horas, na sala de reuniões da CPL. Maiores
infonnaçôes no local (Ed. Sede da CLDF, sala A.03), ou pelo telefone 348.8650 ou fax
348.8651, no horário das 9h30 às 12hedas 14h30às 17h. .

Brasília-DF, 15 de abril de 2002.

Denize Castro Flaeschen
Presidente da CPL
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A Biblioteca realiza o.projeto Ar~e entre Livros desde
outubro de 2000, no Corredor- Cultural, com

exposições de artistas do [?istrito Federal. Dele já ..
participaram 13 artistas com fotografias, pinturas,. .

esculturas e xilogravuras.
A partir de 4/q3 o projeto estará aberto para

artistas. do DF que queiram expor seus trabalhos em , "
2002. Os interessados devem enviar à Biblioteca um :
breve 'currículo com informações sobre suas obras,

temática, técnicas é fotos, ou uma obra para
seleção e um breve release. Só serão aceitos

trabalhos de artistas nascidos ou moradores no
Distrito Federal. ( .

Inform~ções: 8430 / 8432
Local: Biblioteca (subso'lo)
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ATEMÇAo

N° 68, terça.feira, 16 de abril de 2002

A Biblioteca da CLDF está recadastrando todos

os usuários para a implantação do Serviço de

Empréstimo Automatizado.

Compareça à Biblioteca impreterivelmente até o

dia 31 de maio para atualização de seus dados.


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024

